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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SUPERINTENDENCIA DE LICITAÇAO 

TERMO DE REGISTRO DE INTENÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DE RECURSO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27823/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2026 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material de consumo, tais 

como, gêneros alimentícios, materiais de copa e cozinha, produtos de limpeza, higienização, 

desinfecção, utensílios e equipamentos correlatos, para atender as necessidades da 

Prefeitura Municipal de Várzea Grande/MT. 

Concluída a fase de habilitação em 11 de junho de 2026, o sistema eletrônico foi aberto para 

manifestação imediata e motivada de intenção de recorrer, nos termos do art. 165 da Lei 

Federal nº 14.133/2021 e nos termos previstos no Edital, item 13.1 e subitens. 

13.1. Declarado o vencedor, será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos, exclusivamente 

via sistema, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, 

sob pena de preclusão. 

13.1.1. O registro da intenção de recurso deverá ser efetivado exclusivamente por meio do 

sistema, observando-se os procedimentos operacionais do sistema BLL COMPRAS. 

13.1.2. Após a declaração final da vencedora do certame, a licitante que tenha registrado a 

intenção de recurso na forma do item 13.1 deverá apresentar, em momento único, as razões 

recursais, exclusivamente em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis. 

13.1.3. Diante da apresentação das razões recursais, as demais licitantes ficam, desde logo, 

intimadas a apresentar as contrarrazões, também via sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, 

que começará a correr do término do prazo para o registro das razões recursais. 

13.2. MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE RECURSO 

No prazo legal, a empresa N & N COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA – EPP manifestou intenção 

de recorrer, alegando, em síntese, a suposta ausência de apresentação da Autorização de 

Funcionamento de Empresa – AFE, emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SUPERINTENDENCIA DE LICITAÇAO 

ANVISA, por parte das empresas declaradas habilitadas, em relação aos itens impugnados, 

os quais envolvem produtos saneantes e cosméticos sujeitos a controle sanitário. 

A manifestação recursal abrange os seguintes itens: 08, 09, 10, 11, 12, 13, 85, 86, 87, 141, 143, 

145, 149, 178, 217, 218, 219, 220, 224, 226 e 237. 

A apresentação das razões recursais ocorreu no período de 12 de junho de 2026 a 16 de junho 

de 2026, conforme registro no sistema eletrônico, com protocolo final em 16 de junho de 2026. 

Alega ainda a recorrente, de forma individualizada, o seguinte: 

I – Em relação à empresa SOMA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, para os itens nº 08, 09, 10, 11, 

13, 218, 219, 220, 224 e 233, que a licitante não apresentou a Autorização de Funcionamento 

de Empresa – AFE emitida pela ANVISA, tendo sido anexada apenas declaração formal não 

expedida diretamente pela Agência. 

II – Em relação à empresa MOTTIVA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, para os itens nº 12, 86 e 141, 

sob a mesma alegação de ausência de AFE expedida pela ANVISA. 

III – Em relação à empresa LOTUS COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, 

para os itens nº 85, 87, 143, 145, 149 e 217, sob a mesma alegação de ausência de AFE 

expedida pela ANVISA. 

IV – Em relação à empresa MOSAICO DISTRIBUIDORA ATACADO E ELETRÔNICOS LTDA, para os 

itens nº 178 e 226, sob a mesma alegação de ausência de AFE expedida pela ANVISA. 

Nos termos do art. 165, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021 e do Edital, foi concedido o prazo 

de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais, bem como igual prazo para 

apresentação de contrarrazões pelos demais licitantes. 

Várzea Grande/MT, 11 de junho de 2026. 

 

Reinaldo Heverton Ferraz de Oliveira 

Pregoeiro/Agente de Contratação 

Portaria nº 436/2026 



RECURSOS DO PROCESSO
MUNICIPIO DE VARZEA GRANDE

Nº 20/2026

Arquivo do recurso Link Horário

Recurso Administrativo do Pregão Eletrônico
nº 030-2026 - Processo Administrativo nº
27823-2026.pdf

https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appeals/3dd04288f1af45dca5cbe0901241a3a3.pdf
16/06/2026
22:11

Arquivo da contrarrazão Link Horário

DEFESA TÉCNICA CONTRA RECURSO
ADMINISTRATIVO.zip

https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/counterparts/2993cf9a275144479e9e41203186861c.zip
17/06/2026
16:05

Arquivo do julgamento Link Horário

JULGAMENTO DO RECURSO.pdf https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appealjudgements/f34c1537a4934ece8e6c8a61f10cf352.pdf
22/06/2026
15:07

LOTE 8 Total de manifestações no lote: 1

Manifestação de Recurso Descrição

Autor: N & N COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA - EPP
(42351193000175)
Horário: 11/06/2026 12:25
Situação: MANIFESTADA

Senhor Pregoeiro, bom dia, temos interesse de Manifestação de Recurso, para os itens
n° 08, 09, 10,11 ,13, 218, 219, 220, 224 e 233, da empresa SOMA Comércio e Serviços
Ltda, por não apresentar a Autorização de Funcionamento da Empresa - AFE emitida
pela ANVISA, sobre os produtos devidamente controlado e regularizados pela Anvisa. A
apresentação consta no Adendo anexado junto ao Edital e a empresa não encaminhar,
anexando apenas uma Declaração Formal, não sendo expedido diretamente pela
ANVISA.

Recurso Descrição

Autor: N & N COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA - EPP
(42351193000175)
Horário: 16/06/2026 22:11
Situação: IMPROCEDENTE

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO REINALDO HEVERTON FERRAZ DE
OLIVEIRA PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE - MT
RECURSO ADMINISTRATIVO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2026 PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 27823/2026 A Empresa N & N Comérco de Produtos Ltda - EPP,
inscrita no CNPJ sob o n° 42.351.193/0001-75, com sede na Rua. Paraisópolis, 865, Vila
Santo Eugênio, na Cidade de Campo Grande - MS, por seu representante legal Sr.
Edson Barbosa Viana, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade
n° 272854578 SSP/SP, vem, tempestivamente, à presença de Vossa Senhoria,
apresentar seu Recurso Administrativo.

Contrarrazão Descrição

Autor: SOMA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI LTDA
(26877656000180)
Horário: 17/06/2026 16:06

Prezados Senhores,Vimos respeitosamente apresentar a documentação e fundamentos
técnicos referentes à nossa defesa contra o recurso administrativo interposto pela
empresa N&N Comércio de Produtos Ltda - EPP, que questiona nossa habilitação nos
itens do Pregão Eletrônico nº 020/2026.

Julgamento Descrição

Horário: 22/06/2026 15:20
Situação: IMPROCEDENTE

JULGAMENTO DE RECURSO

LOTE 9 Total de manifestações no lote: 1

https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appeals/3dd04288f1af45dca5cbe0901241a3a3.pdf
https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/counterparts/2993cf9a275144479e9e41203186861c.zip
https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appealjudgements/f34c1537a4934ece8e6c8a61f10cf352.pdf


Arquivo do recurso Link Horário

Recurso Administrativo do Pregão
Eletrônico nº 020-2026 - Processo
Administrativo nº 27823-2026.pdf

https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appeals/773a092ce06e408b92aac52c3537daa6.pdf
16/06/2026
22:12

Arquivo da contrarrazão Link Horário

DEFESA TÉCNICA CONTRA RECURSO
ADMINISTRATIVO.zip

https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/counterparts/f48b946a2e654a0290ea63aec90db70f.zip
17/06/2026
16:14

Arquivo do julgamento Link Horário

JULGAMENTO DO RECURSO.pdf https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appealjudgements/f52fe9d59c8e41c4b41ba22e6b0e0c55.pdf
22/06/2026
15:08

Manifestação de Recurso Descrição

Autor: N & N COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA - EPP
(42351193000175)
Horário: 11/06/2026 12:25
Situação: MANIFESTADA

Senhor Pregoeiro, bom dia, temos interesse de Manifestação de Recurso, para os itens
n° 08, 09, 10,11 ,13, 218, 219, 220, 224 e 233, da empresa SOMA Comércio e Serviços
Ltda, por não apresentar a Autorização de Funcionamento da Empresa - AFE emitida
pela ANVISA, sobre os produtos devidamente controlado e regularizados pela Anvisa. A
apresentação consta no Adendo anexado junto ao Edital e a empresa não encaminhar,
anexando apenas uma Declaração Formal, não sendo expedido diretamente pela
ANVISA.

Recurso Descrição

Autor: N & N COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA - EPP
(42351193000175)
Horário: 16/06/2026 22:12
Situação: IMPROCEDENTE

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO REINALDO HEVERTON FERRAZ DE
OLIVEIRA PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE - MT
RECURSO ADMINISTRATIVO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2026 PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 27823/2026 A Empresa N & N Comérco de Produtos Ltda - EPP,
inscrita no CNPJ sob o n° 42.351.193/0001-75, com sede na Rua. Paraisópolis, 865, Vila
Santo Eugênio, na Cidade de Campo Grande - MS, por seu representante legal Sr.
Edson Barbosa Viana, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade
n° 272854578 SSP/SP, vem, tempestivamente, à presença de Vossa Senhoria,
apresentar seu Recurso Administrativo.

Contrarrazão Descrição

Autor: SOMA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI LTDA
(26877656000180)
Horário: 17/06/2026 16:14

Prezados Senhores,Vimos respeitosamente apresentar a documentação e fundamentos
técnicos referentes à nossa defesa contra o recurso administrativo interposto pela
empresa N&N Comércio de Produtos Ltda - EPP, que questiona nossa habilitação nos
itens do Pregão Eletrônico nº 020/2026.

Julgamento Descrição

Horário: 22/06/2026 15:08
Situação: IMPROCEDENTE

JULGAMENTO DE RECURSO

LOTE 10 Total de manifestações no lote: 1

https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appeals/773a092ce06e408b92aac52c3537daa6.pdf
https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/counterparts/f48b946a2e654a0290ea63aec90db70f.zip
https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appealjudgements/f52fe9d59c8e41c4b41ba22e6b0e0c55.pdf


Arquivo do recurso Link Horário

Recurso Administrativo do Pregão
Eletrônico nº 020-2026 - Processo
Administrativo nº 27823-2026.pdf

https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appeals/41004ab8419c421d83ce93714ba28a9c.pdf
16/06/2026
22:12

Arquivo da contrarrazão Link Horário

DEFESA TÉCNICA CONTRA RECURSO
ADMINISTRATIVO.zip

https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/counterparts/c1e92bb4ddb64aabb4f73d1549a9b0f1.zip
17/06/2026
16:14

Arquivo do julgamento Link Horário

JULGAMENTO DO RECURSO.pdf https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appealjudgements/670fe24fa9604891865dbfd1d1d6386d.pdf
22/06/2026
15:08

Manifestação de Recurso Descrição

Autor: N & N COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA - EPP
(42351193000175)
Horário: 11/06/2026 12:26
Situação: MANIFESTADA

Senhor Pregoeiro, bom dia, temos interesse de Manifestação de Recurso, para os itens
n° 08, 09, 10,11 ,13, 218, 219, 220, 224 e 233, da empresa SOMA Comércio e Serviços
Ltda, por não apresentar a Autorização de Funcionamento da Empresa - AFE emitida
pela ANVISA, sobre os produtos devidamente controlado e regularizados pela Anvisa. A
apresentação consta no Adendo anexado junto ao Edital e a empresa não encaminhar,
anexando apenas uma Declaração Formal, não sendo expedido diretamente pela
ANVISA.

Recurso Descrição

Autor: N & N COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA - EPP
(42351193000175)
Horário: 16/06/2026 22:12
Situação: IMPROCEDENTE

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO REINALDO HEVERTON FERRAZ DE
OLIVEIRA PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE - MT
RECURSO ADMINISTRATIVO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2026 PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 27823/2026 A Empresa N & N Comérco de Produtos Ltda - EPP,
inscrita no CNPJ sob o n° 42.351.193/0001-75, com sede na Rua. Paraisópolis, 865, Vila
Santo Eugênio, na Cidade de Campo Grande - MS, por seu representante legal Sr.
Edson Barbosa Viana, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade
n° 272854578 SSP/SP, vem, tempestivamente, à presença de Vossa Senhoria,
apresentar seu Recurso Administrativo.

Contrarrazão Descrição

Autor: SOMA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI LTDA
(26877656000180)
Horário: 17/06/2026 16:14

Prezados Senhores,Vimos respeitosamente apresentar a documentação e fundamentos
técnicos referentes à nossa defesa contra o recurso administrativo interposto pela
empresa N&N Comércio de Produtos Ltda - EPP, que questiona nossa habilitação nos
itens do Pregão Eletrônico nº 020/2026.

Julgamento Descrição

Horário: 22/06/2026 15:20
Situação: IMPROCEDENTE

JULGAMENTO DE RECURSO

LOTE 11 Total de manifestações no lote: 1

https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appeals/41004ab8419c421d83ce93714ba28a9c.pdf
https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/counterparts/c1e92bb4ddb64aabb4f73d1549a9b0f1.zip
https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appealjudgements/670fe24fa9604891865dbfd1d1d6386d.pdf


Arquivo do recurso Link Horário

Recurso Administrativo do Pregão Eletrônico
nº 020-2026 - Processo Administrativo nº
27823-2026.pdf

https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appeals/1724fccb60454684b78a77ada09b3a58.pdf
16/06/2026
22:12

Arquivo da contrarrazão Link Horário

DEFESA TÉCNICA CONTRA RECURSO
ADMINISTRATIVO.zip

https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/counterparts/58b29eee0fe64c10ad0be90408a17f6a.zip
17/06/2026
16:15

Arquivo do julgamento Link Horário

JULGAMENTO DO RECURSO.pdf https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appealjudgements/6af9aad6f6c24b49aa81821c1c9255e1.pdf
22/06/2026
15:21

Manifestação de Recurso Descrição

Autor: N & N COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA - EPP
(42351193000175)
Horário: 11/06/2026 12:26
Situação: MANIFESTADA

Senhor Pregoeiro, bom dia, temos interesse de Manifestação de Recurso, para os itens
n° 08, 09, 10,11 ,13, 218, 219, 220, 224 e 233, da empresa SOMA Comércio e Serviços
Ltda, por não apresentar a Autorização de Funcionamento da Empresa - AFE emitida
pela ANVISA, sobre os produtos devidamente controlado e regularizados pela Anvisa. A
apresentação consta no Adendo anexado junto ao Edital e a empresa não encaminhar,
anexando apenas uma Declaração Formal, não sendo expedido diretamente pela
ANVISA.

Recurso Descrição

Autor: N & N COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA - EPP
(42351193000175)
Horário: 16/06/2026 22:12
Situação: IMPROCEDENTE

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO REINALDO HEVERTON FERRAZ DE
OLIVEIRA PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE - MT
RECURSO ADMINISTRATIVO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2026 PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 27823/2026 A Empresa N & N Comérco de Produtos Ltda - EPP,
inscrita no CNPJ sob o n° 42.351.193/0001-75, com sede na Rua. Paraisópolis, 865, Vila
Santo Eugênio, na Cidade de Campo Grande - MS, por seu representante legal Sr.
Edson Barbosa Viana, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade
n° 272854578 SSP/SP, vem, tempestivamente, à presença de Vossa Senhoria,
apresentar seu Recurso Administrativo.

Contrarrazão Descrição

Autor: SOMA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI LTDA
(26877656000180)
Horário: 17/06/2026 16:15

Prezados Senhores,Vimos respeitosamente apresentar a documentação e fundamentos
técnicos referentes à nossa defesa contra o recurso administrativo interposto pela
empresa N&N Comércio de Produtos Ltda - EPP, que questiona nossa habilitação nos
itens do Pregão Eletrônico nº 020/2026.

Julgamento Descrição

Horário: 22/06/2026 15:21
Situação: IMPROCEDENTE

JULGAMENTO

LOTE 12 Total de manifestações no lote: 1

https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appeals/1724fccb60454684b78a77ada09b3a58.pdf
https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/counterparts/58b29eee0fe64c10ad0be90408a17f6a.zip
https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appealjudgements/6af9aad6f6c24b49aa81821c1c9255e1.pdf


Arquivo do recurso Link Horário

Recurso Administrativo do Pregão Eletrônico
nº 020-2026 - Processo Administrativo nº
27823-2026.pdf

https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appeals/0a9a57e68f41422abde547907f48ea41.pdf
16/06/2026
22:12

Arquivo da contrarrazão Link Horário

Contrarrazões de recurso - MOTTIVA -
Pref. de Várzea Grande - alegam
ausência de AFE..pdf

https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/counterparts/31205f80f2aa4a239acdedf93a873da4.pdf
18/06/2026
15:45

Arquivo do julgamento Link Horário

JULGAMENTO DO RECURSO.pdf https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appealjudgements/54733a0996a74c9f97e31265d0c11192.pdf
22/06/2026
15:07

Manifestação de Recurso Descrição

Autor: N & N COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA - EPP
(42351193000175)
Horário: 11/06/2026 12:30
Situação: MANIFESTADA

Senhor Pregoeiro, bom dia, temos interesse de Manifestação de Recurso, para os itens
n° 12, 86 e 141, da empresa Mottiva Comércio e Serviços Ltda, por não apresentar a
Autorização de Funcionamento da Empresa - AFE emitida pela ANVISA, sobre os
produtos devidamente controlado e regularizados pela Anvisa. A apresentação consta no
Adendo anexado junto ao Edital e a empresa não encaminhar, anexando apenas uma
Declaração Formal, não sendo expedido diretamente pela ANVISA.

Recurso Descrição

Autor: N & N COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA - EPP
(42351193000175)
Horário: 16/06/2026 22:12
Situação: IMPROCEDENTE

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO REINALDO HEVERTON FERRAZ DE
OLIVEIRA PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE - MT
RECURSO ADMINISTRATIVO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2026 PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 27823/2026 A Empresa N & N Comérco de Produtos Ltda - EPP,
inscrita no CNPJ sob o n° 42.351.193/0001-75, com sede na Rua. Paraisópolis, 865, Vila
Santo Eugênio, na Cidade de Campo Grande - MS, por seu representante legal Sr.
Edson Barbosa Viana, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade
n° 272854578 SSP/SP, vem, tempestivamente, à presença de Vossa Senhoria,
apresentar seu Recurso Administrativo.

Contrarrazão Descrição

Autor: MOTTIVA COMERCIO E SERVICOS EIRELI
(20847096000135)
Horário: 18/06/2026 15:45

Contrarrazões em anexo

Julgamento Descrição

Horário: 22/06/2026 15:07
Situação: IMPROCEDENTE

JULGAMENTO DE RECURSO

LOTE 13 Total de manifestações no lote: 1

https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appeals/0a9a57e68f41422abde547907f48ea41.pdf
https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/counterparts/31205f80f2aa4a239acdedf93a873da4.pdf
https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appealjudgements/54733a0996a74c9f97e31265d0c11192.pdf


Arquivo do recurso Link Horário

Recurso Administrativo do Pregão Eletrônico
nº 020-2026 - Processo Administrativo nº
27823-2026.pdf

https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appeals/0206ab5fe0fb4a04a1ec61a969ccf5e5.pdf
16/06/2026
22:15

Arquivo da contrarrazão Link Horário

DEFESA TÉCNICA CONTRA RECURSO
ADMINISTRATIVO.zip

https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/counterparts/aa357d74c4b4404f965c480eaddbaab4.zip
17/06/2026
16:15

Arquivo do julgamento Link Horário

JULGAMENTO DO RECURSO.pdf https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appealjudgements/2979d15f78944b1d802f6e9f13cebcf7.pdf
22/06/2026
15:09

Manifestação de Recurso Descrição

Autor: N & N COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA - EPP
(42351193000175)
Horário: 11/06/2026 12:26
Situação: MANIFESTADA

Senhor Pregoeiro, bom dia, temos interesse de Manifestação de Recurso, para os itens
n° 08, 09, 10,11 ,13, 218, 219, 220, 224 e 233, da empresa SOMA Comércio e Serviços
Ltda, por não apresentar a Autorização de Funcionamento da Empresa - AFE emitida
pela ANVISA, sobre os produtos devidamente controlado e regularizados pela Anvisa. A
apresentação consta no Adendo anexado junto ao Edital e a empresa não encaminhar,
anexando apenas uma Declaração Formal, não sendo expedido diretamente pela
ANVISA.

Recurso Descrição

Autor: N & N COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA - EPP
(42351193000175)
Horário: 16/06/2026 22:15
Situação: IMPROCEDENTE

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO REINALDO HEVERTON FERRAZ DE
OLIVEIRA PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE - MT
RECURSO ADMINISTRATIVO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2026 PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 27823/2026 A Empresa N & N Comérco de Produtos Ltda - EPP,
inscrita no CNPJ sob o n° 42.351.193/0001-75, com sede na Rua. Paraisópolis, 865, Vila
Santo Eugênio, na Cidade de Campo Grande - MS, por seu representante legal Sr.
Edson Barbosa Viana, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade
n° 272854578 SSP/SP, vem, tempestivamente, à presença de Vossa Senhoria,
apresentar seu Recurso Administrativo.

Contrarrazão Descrição

Autor: SOMA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI LTDA
(26877656000180)
Horário: 17/06/2026 16:15

Prezados Senhores,Vimos respeitosamente apresentar a documentação e fundamentos
técnicos referentes à nossa defesa contra o recurso administrativo interposto pela
empresa N&N Comércio de Produtos Ltda - EPP, que questiona nossa habilitação nos
itens do Pregão Eletrônico nº 020/2026.

Julgamento Descrição

Horário: 22/06/2026 15:09
Situação: IMPROCEDENTE

JULGAMENTO DE RECURSO

LOTE 85 Total de manifestações no lote: 1

https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appeals/0206ab5fe0fb4a04a1ec61a969ccf5e5.pdf
https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/counterparts/aa357d74c4b4404f965c480eaddbaab4.zip
https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appealjudgements/2979d15f78944b1d802f6e9f13cebcf7.pdf


Arquivo do recurso Link Horário

Recurso Administrativo do Pregão Eletrônico
nº 020-2026 - Processo Administrativo nº
27823-2026.pdf

https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appeals/e758cb299dcd48aca83ce248cb8b96aa.pdf
16/06/2026
22:15

Arquivo da contrarrazão Link Horário

CONTRARAZOES.pdf https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/counterparts/dc1908affbff4efcbb080dc999a2219c.pdf
18/06/2026
22:38

Arquivo do julgamento Link Horário

JULGAMENTO DO RECURSO.pdf https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appealjudgements/12ceb176fc75459386391d7dcf189182.pdf
22/06/2026
15:08

Manifestação de Recurso Descrição

Autor: N & N COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA - EPP
(42351193000175)
Horário: 11/06/2026 15:22
Situação: MANIFESTADA

Senhor Pregoeiro, boa tarde, temos interesse de Manifestação de Recurso, para os itens
n° 85, 87, 143, 145, 149 e 217, da empresa Lotus Comércio e Distribuidora, por não
apresentar a Autorização de Funcionamento da Empresa - AFE emitida pela ANVISA,
sobre os produtos devidamente controlado e regularizados pela Anvisa. A apresentação
consta no Adendo anexado junto ao Edital e a empresa não encaminhar, anexando
apenas uma Declaração Formal, não sendo expedido diretamente pela ANVISA.

Recurso Descrição

Autor: N & N COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA - EPP
(42351193000175)
Horário: 16/06/2026 22:15
Situação: IMPROCEDENTE

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO REINALDO HEVERTON FERRAZ DE
OLIVEIRA PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE - MT
RECURSO ADMINISTRATIVO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2026 PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 27823/2026 A Empresa N & N Comérco de Produtos Ltda - EPP,
inscrita no CNPJ sob o n° 42.351.193/0001-75, com sede na Rua. Paraisópolis, 865, Vila
Santo Eugênio, na Cidade de Campo Grande - MS, por seu representante legal Sr.
Edson Barbosa Viana, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade
n° 272854578 SSP/SP, vem, tempestivamente, à presença de Vossa Senhoria,
apresentar seu Recurso Administrativo.

Contrarrazão Descrição

Autor: LOTUS COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA (61476657000114)
Horário: 18/06/2026 22:38

A empresa LOTUS COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
apresenta, tempestivamente, suas CONTRARRAZÕES ao recurso interposto pela
empresa N & N COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA – EPP. Conforme demonstrado na
peça anexa, a recorrida atendeu integralmente às exigências editalícias, apresentando
toda a documentação necessária à habilitação. A alegação de ausência de AFE não
merece prosperar, uma vez que foi apresentada declaração formal de inexigibilidade
devidamente fundamentada na legislação sanitária vigente, especialmente na Lei nº
6.360/1976, Lei nº 9.782/1999 e RDC ANVISA nº 16/2014. Diante da ausência de
comprovação de qualquer irregularidade e da plena observância ao edital e à Lei nº
14.133/2021, requer o indeferimento integral do recurso, com a manutenção da
habilitação e classificação da recorrida.

Julgamento Descrição

Horário: 22/06/2026 15:09
Situação: IMPROCEDENTE

JULGAMENTO DE RECURSO

LOTE 86 Total de manifestações no lote: 1

https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appeals/e758cb299dcd48aca83ce248cb8b96aa.pdf
https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/counterparts/dc1908affbff4efcbb080dc999a2219c.pdf
https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appealjudgements/12ceb176fc75459386391d7dcf189182.pdf


Arquivo do recurso Link Horário

Recurso Administrativo do Pregão Eletrônico
nº 020-2026 - Processo Administrativo nº
27823-2026.pdf

https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appeals/ba5b5344a4fb44aa933c3368c0452919.pdf
16/06/2026
22:15

Arquivo da contrarrazão Link Horário

Contrarrazões de recurso - MOTTIVA -
Pref. de Várzea Grande - alegam
ausência de AFE..pdf

https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/counterparts/ced65c1009be437c884d18e373982841.pdf
18/06/2026
15:46

Arquivo do julgamento Link Horário

JULGAMENTO DO RECURSO.pdf https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appealjudgements/f4315453871041e3b5400fa866ecdcb9.pdf
22/06/2026
15:10

Manifestação de Recurso Descrição

Autor: N & N COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA - EPP
(42351193000175)
Horário: 11/06/2026 12:30
Situação: MANIFESTADA

Senhor Pregoeiro, bom dia, temos interesse de Manifestação de Recurso, para os itens
n° 12, 86 e 141, da empresa Mottiva Comércio e Serviços Ltda, por não apresentar a
Autorização de Funcionamento da Empresa - AFE emitida pela ANVISA, sobre os
produtos devidamente controlado e regularizados pela Anvisa. A apresentação consta no
Adendo anexado junto ao Edital e a empresa não encaminhar, anexando apenas uma
Declaração Formal, não sendo expedido diretamente pela ANVISA.

Recurso Descrição

Autor: N & N COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA - EPP
(42351193000175)
Horário: 16/06/2026 22:15
Situação: IMPROCEDENTE

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO REINALDO HEVERTON FERRAZ DE
OLIVEIRA PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE - MT
RECURSO ADMINISTRATIVO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2026 PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 27823/2026 A Empresa N & N Comérco de Produtos Ltda - EPP,
inscrita no CNPJ sob o n° 42.351.193/0001-75, com sede na Rua. Paraisópolis, 865, Vila
Santo Eugênio, na Cidade de Campo Grande - MS, por seu representante legal Sr.
Edson Barbosa Viana, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade
n° 272854578 SSP/SP, vem, tempestivamente, à presença de Vossa Senhoria,
apresentar seu Recurso Administrativo.

Contrarrazão Descrição

Autor: MOTTIVA COMERCIO E SERVICOS EIRELI
(20847096000135)
Horário: 18/06/2026 15:46

Contrarrazões em anexo

Julgamento Descrição

Horário: 22/06/2026 15:10
Situação: IMPROCEDENTE

JULGAMENTO DE RECURSO

LOTE 87 Total de manifestações no lote: 1

https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appeals/ba5b5344a4fb44aa933c3368c0452919.pdf
https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/counterparts/ced65c1009be437c884d18e373982841.pdf
https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appealjudgements/f4315453871041e3b5400fa866ecdcb9.pdf


Arquivo do recurso Link Horário

Recurso Administrativo do Pregão Eletrônico
nº 020-2026 - Processo Administrativo nº
27823-2026.pdf

https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appeals/035d0af565ce410da6ea7dcf3f8fd874.pdf
16/06/2026
22:15

Arquivo do julgamento Link Horário

JULGAMENTO DO RECURSO.pdf https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appealjudgements/750c8716c6734aebb82eeaf2090187be.pdf
22/06/2026
15:14

Manifestação de Recurso Descrição

Autor: N & N COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA - EPP
(42351193000175)
Horário: 11/06/2026 15:22
Situação: MANIFESTADA

Senhor Pregoeiro, boa tarde, temos interesse de Manifestação de Recurso, para os itens
n° 85, 87, 143, 145, 149 e 217, da empresa Lotus Comércio e Distribuidora, por não
apresentar a Autorização de Funcionamento da Empresa - AFE emitida pela ANVISA,
sobre os produtos devidamente controlado e regularizados pela Anvisa. A apresentação
consta no Adendo anexado junto ao Edital e a empresa não encaminhar, anexando
apenas uma Declaração Formal, não sendo expedido diretamente pela ANVISA.

Recurso Descrição

Autor: N & N COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA - EPP
(42351193000175)
Horário: 16/06/2026 22:15
Situação: IMPROCEDENTE

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO REINALDO HEVERTON FERRAZ DE
OLIVEIRA PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE - MT
RECURSO ADMINISTRATIVO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2026 PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 27823/2026 A Empresa N & N Comérco de Produtos Ltda - EPP,
inscrita no CNPJ sob o n° 42.351.193/0001-75, com sede na Rua. Paraisópolis, 865, Vila
Santo Eugênio, na Cidade de Campo Grande - MS, por seu representante legal Sr.
Edson Barbosa Viana, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade
n° 272854578 SSP/SP, vem, tempestivamente, à presença de Vossa Senhoria,
apresentar seu Recurso Administrativo.

Julgamento Descrição

Horário: 22/06/2026 15:14
Situação: IMPROCEDENTE

JULGAMENTO DE RECURSO

LOTE 141 Total de manifestações no lote: 1

https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appeals/035d0af565ce410da6ea7dcf3f8fd874.pdf
https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appealjudgements/750c8716c6734aebb82eeaf2090187be.pdf


Arquivo do recurso Link Horário

Recurso Administrativo do Pregão
Eletrônico nº 020-2026 - Processo
Administrativo nº 27823-2026.pdf

https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appeals/6a9d4a44787e4dc3a280972c951e0d6d.pdf
16/06/2026
22:18

Arquivo da contrarrazão Link Horário

Contrarrazões de recurso - MOTTIVA -
Pref. de Várzea Grande - alegam
ausência de AFE..pdf

https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/counterparts/df0c6f32a7744a039435fd40fd04c2b1.pdf
18/06/2026
15:46

Arquivo do julgamento Link Horário

JULGAMENTO DO RECURSO.pdf https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appealjudgements/262e00ce88ee43798b50969e94d566cd.pdf
22/06/2026
15:10

Manifestação de Recurso Descrição

Autor: N & N COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA - EPP
(42351193000175)
Horário: 11/06/2026 12:30
Situação: MANIFESTADA

Senhor Pregoeiro, bom dia, temos interesse de Manifestação de Recurso, para os itens
n° 12, 86 e 141, da empresa Mottiva Comércio e Serviços Ltda, por não apresentar a
Autorização de Funcionamento da Empresa - AFE emitida pela ANVISA, sobre os
produtos devidamente controlado e regularizados pela Anvisa. A apresentação consta no
Adendo anexado junto ao Edital e a empresa não encaminhar, anexando apenas uma
Declaração Formal, não sendo expedido diretamente pela ANVISA.

Recurso Descrição

Autor: N & N COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA - EPP
(42351193000175)
Horário: 16/06/2026 22:18
Situação: IMPROCEDENTE

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO REINALDO HEVERTON FERRAZ DE
OLIVEIRA PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE - MT
RECURSO ADMINISTRATIVO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2026 PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 27823/2026 A Empresa N & N Comérco de Produtos Ltda - EPP,
inscrita no CNPJ sob o n° 42.351.193/0001-75, com sede na Rua. Paraisópolis, 865, Vila
Santo Eugênio, na Cidade de Campo Grande - MS, por seu representante legal Sr.
Edson Barbosa Viana, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade
n° 272854578 SSP/SP, vem, tempestivamente, à presença de Vossa Senhoria,
apresentar seu Recurso Administrativo.

Contrarrazão Descrição

Autor: MOTTIVA COMERCIO E SERVICOS EIRELI
(20847096000135)
Horário: 18/06/2026 15:46

Contrarrazões em anexo

Julgamento Descrição

Horário: 22/06/2026 15:10
Situação: IMPROCEDENTE

JULGAMENTO DE RECURSO

LOTE 143 Total de manifestações no lote: 1

https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appeals/6a9d4a44787e4dc3a280972c951e0d6d.pdf
https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/counterparts/df0c6f32a7744a039435fd40fd04c2b1.pdf
https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appealjudgements/262e00ce88ee43798b50969e94d566cd.pdf


Arquivo do recurso Link Horário

Recurso Administrativo do Pregão Eletrônico
nº 020-2026 - Processo Administrativo nº
27823-2026.pdf

https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appeals/f10583cf6d0d4cc69e8fdac262d777dc.pdf
16/06/2026
22:18

Arquivo do julgamento Link Horário

JULGAMENTO DO RECURSO.pdf https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appealjudgements/579fe00d372a4a948702cbc98dd53735.pdf
22/06/2026
15:14

Manifestação de Recurso Descrição

Autor: N & N COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA - EPP
(42351193000175)
Horário: 11/06/2026 15:22
Situação: MANIFESTADA

Senhor Pregoeiro, boa tarde, temos interesse de Manifestação de Recurso, para os itens
n° 85, 87, 143, 145, 149 e 217, da empresa Lotus Comércio e Distribuidora, por não
apresentar a Autorização de Funcionamento da Empresa - AFE emitida pela ANVISA,
sobre os produtos devidamente controlado e regularizados pela Anvisa. A apresentação
consta no Adendo anexado junto ao Edital e a empresa não encaminhar, anexando
apenas uma Declaração Formal, não sendo expedido diretamente pela ANVISA.

Recurso Descrição

Autor: N & N COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA - EPP
(42351193000175)
Horário: 16/06/2026 22:18
Situação: IMPROCEDENTE

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO REINALDO HEVERTON FERRAZ DE
OLIVEIRA PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE - MT
RECURSO ADMINISTRATIVO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2026 PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 27823/2026 A Empresa N & N Comérco de Produtos Ltda - EPP,
inscrita no CNPJ sob o n° 42.351.193/0001-75, com sede na Rua. Paraisópolis, 865, Vila
Santo Eugênio, na Cidade de Campo Grande - MS, por seu representante legal Sr.
Edson Barbosa Viana, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade
n° 272854578 SSP/SP, vem, tempestivamente, à presença de Vossa Senhoria,
apresentar seu Recurso Administrativo.

Julgamento Descrição

Horário: 22/06/2026 15:14
Situação: IMPROCEDENTE

JULGAMENTO DE RECURSO

LOTE 145 Total de manifestações no lote: 1

https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appeals/f10583cf6d0d4cc69e8fdac262d777dc.pdf
https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appealjudgements/579fe00d372a4a948702cbc98dd53735.pdf


Arquivo do recurso Link Horário

Recurso Administrativo do Pregão Eletrônico nº
020-2026 - Processo Administrativo nº 27823-
2026.pdf

https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appeals/960f23f75ef041b4a1295b2416f3fcf4.pdf 16/06/2026 22:18

Arquivo do julgamento Link Horário

JULGAMENTO DO RECURSO.pdf https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appealjudgements/8e049a4476f54c0c8308339314dab229.pdf
22/06/2026
15:14

Manifestação de Recurso Descrição

Autor: N & N COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA - EPP
(42351193000175)
Horário: 11/06/2026 15:22
Situação: MANIFESTADA

Senhor Pregoeiro, boa tarde, temos interesse de Manifestação de Recurso, para os itens
n° 85, 87, 143, 145, 149 e 217, da empresa Lotus Comércio e Distribuidora, por não
apresentar a Autorização de Funcionamento da Empresa - AFE emitida pela ANVISA,
sobre os produtos devidamente controlado e regularizados pela Anvisa. A apresentação
consta no Adendo anexado junto ao Edital e a empresa não encaminhar, anexando
apenas uma Declaração Formal, não sendo expedido diretamente pela ANVISA.

Recurso Descrição

Autor: N & N COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA - EPP
(42351193000175)
Horário: 16/06/2026 22:18
Situação: IMPROCEDENTE

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO REINALDO HEVERTON FERRAZ DE
OLIVEIRA PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE - MT
RECURSO ADMINISTRATIVO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2026 PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 27823/2026 A Empresa N & N Comérco de Produtos Ltda - EPP,
inscrita no CNPJ sob o n° 42.351.193/0001-75, com sede na Rua. Paraisópolis, 865, Vila
Santo Eugênio, na Cidade de Campo Grande - MS, por seu representante legal Sr.
Edson Barbosa Viana, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade
n° 272854578 SSP/SP, vem, tempestivamente, à presença de Vossa Senhoria,
apresentar seu Recurso Administrativo.

Julgamento Descrição

Horário: 22/06/2026 15:14
Situação: IMPROCEDENTE

JULGAMENTO DE RECURSO

LOTE 149 Total de manifestações no lote: 1

https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appeals/960f23f75ef041b4a1295b2416f3fcf4.pdf
https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appealjudgements/8e049a4476f54c0c8308339314dab229.pdf


Arquivo do recurso Link Horário

Recurso Administrativo do Pregão
Eletrônico nº 020-2026 - Processo
Administrativo nº 27823-2026.pdf

https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appeals/2645b2a2ad26478cb166a083296cb6d3.pdf
16/06/2026
22:18

Arquivo do julgamento Link Horário

JULGAMENTO DO RECURSO.pdf https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appealjudgements/6137d518d45d49d1af2b5d8411f621a2.pdf
22/06/2026
15:13

Manifestação de Recurso Descrição

Autor: N & N COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA - EPP
(42351193000175)
Horário: 11/06/2026 15:23
Situação: MANIFESTADA

Senhor Pregoeiro, boa tarde, temos interesse de Manifestação de Recurso, para os itens
n° 85, 87, 143, 145, 149 e 217, da empresa Lotus Comércio e Distribuidora, por não
apresentar a Autorização de Funcionamento da Empresa - AFE emitida pela ANVISA,
sobre os produtos devidamente controlado e regularizados pela Anvisa. A apresentação
consta no Adendo anexado junto ao Edital e a empresa não encaminhar, anexando
apenas uma Declaração Formal, não sendo expedido diretamente pela ANVISA.

Recurso Descrição

Autor: N & N COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA - EPP
(42351193000175)
Horário: 16/06/2026 22:18
Situação: IMPROCEDENTE

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO REINALDO HEVERTON FERRAZ DE
OLIVEIRA PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE - MT
RECURSO ADMINISTRATIVO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2026 PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 27823/2026 A Empresa N & N Comérco de Produtos Ltda - EPP,
inscrita no CNPJ sob o n° 42.351.193/0001-75, com sede na Rua. Paraisópolis, 865, Vila
Santo Eugênio, na Cidade de Campo Grande - MS, por seu representante legal Sr.
Edson Barbosa Viana, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade
n° 272854578 SSP/SP, vem, tempestivamente, à presença de Vossa Senhoria,
apresentar seu Recurso Administrativo.

Julgamento Descrição

Horário: 22/06/2026 15:13
Situação: IMPROCEDENTE

JULGAMENTO DE RECURSO

LOTE 178 Total de manifestações no lote: 1

https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appeals/2645b2a2ad26478cb166a083296cb6d3.pdf
https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appealjudgements/6137d518d45d49d1af2b5d8411f621a2.pdf


Arquivo do recurso Link Horário

Recurso Administrativo do Pregão Eletrônico
nº 020-2026 - Processo Administrativo nº
27823-2026.pdf

https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appeals/8a0c23d8bd1841e8adf4c08372d29f06.pdf
16/06/2026
22:20

Arquivo da contrarrazão Link Horário

Contrarrazões - Mosaico x NN - Várzea
Grande - PE 20.26.pdf

https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/counterparts/d036cdf4a27442bf8a38ee253b179979.pdf
18/06/2026
17:01

Arquivo do julgamento Link Horário

JULGAMENTO DO RECURSO.pdf https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appealjudgements/124dc349725a43bdb13328b36534eb46.pdf
22/06/2026
15:13

Manifestação de Recurso Descrição

Autor: N & N COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA - EPP
(42351193000175)
Horário: 11/06/2026 12:33
Situação: MANIFESTADA

Senhor Pregoeiro, bom dia, temos interesse de Manifestação de Recurso, para os itens
n° 178 e 226, da empresa Mosaico, por não apresentar a Autorização de Funcionamento
da Empresa - AFE emitida pela ANVISA, sobre os produtos devidamente controlado e
regularizados pela Anvisa. A apresentação consta no Adendo anexado junto ao Edital e a
empresa não encaminhar, anexando apenas uma Declaração Formal, não sendo
expedido diretamente pela ANVISA.

Recurso Descrição

Autor: N & N COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA - EPP
(42351193000175)
Horário: 16/06/2026 22:20
Situação: IMPROCEDENTE

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO REINALDO HEVERTON FERRAZ DE
OLIVEIRA PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE - MT
RECURSO ADMINISTRATIVO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2026 PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 27823/2026 A Empresa N & N Comérco de Produtos Ltda - EPP,
inscrita no CNPJ sob o n° 42.351.193/0001-75, com sede na Rua. Paraisópolis, 865, Vila
Santo Eugênio, na Cidade de Campo Grande - MS, por seu representante legal Sr.
Edson Barbosa Viana, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade
n° 272854578 SSP/SP, vem, tempestivamente, à presença de Vossa Senhoria,
apresentar seu Recurso Administrativo.

Contrarrazão Descrição

Autor: MOSAICO DISTRIBUIDORA ATACADO E
ELETRONICOS LTDA (26148070000185)
Horário: 18/06/2026 17:01

MOSAICO DISTRIBUIDORA ATACADO E ELETRÔNICOS LTDA., pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 26.148.070/0001-85, com sede na Rua
Comandante Costa, nº 14, quadra G, Centro, Várzea Grande – MT, CEP 78.125-199,
neste ato representada por DAVI ANTONIO NETO e por seus advogados, vem perante
Vossa Senhoria apresentar CONTRARRAZÕES AO RECURSO interposto pela empresa
N & N COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA. - EPP, pelos fatos e fundamentos a seguir
aduzidos.

Julgamento Descrição

Horário: 22/06/2026 15:13
Situação: IMPROCEDENTE

JULGAMENTO DE RECURSO

LOTE 217 Total de manifestações no lote: 1

https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appeals/8a0c23d8bd1841e8adf4c08372d29f06.pdf
https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/counterparts/d036cdf4a27442bf8a38ee253b179979.pdf
https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appealjudgements/124dc349725a43bdb13328b36534eb46.pdf


Arquivo do recurso Link Horário

Recurso Administrativo do Pregão Eletrônico
nº 020-2026 - Processo Administrativo nº
27823-2026.pdf

https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appeals/728352f4bb034617b678ca320de1e327.pdf
16/06/2026
22:20

Arquivo do julgamento Link Horário

JULGAMENTO DO RECURSO.pdf https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appealjudgements/711a66b0c9334a79a9ae7324eb58e27e.pdf
22/06/2026
15:13

Manifestação de Recurso Descrição

Autor: N & N COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA - EPP
(42351193000175)
Horário: 11/06/2026 15:23
Situação: MANIFESTADA

Senhor Pregoeiro, boa tarde, temos interesse de Manifestação de Recurso, para os itens
n° 85, 87, 143, 145, 149 e 217, da empresa Lotus Comércio e Distribuidora, por não
apresentar a Autorização de Funcionamento da Empresa - AFE emitida pela ANVISA,
sobre os produtos devidamente controlado e regularizados pela Anvisa. A apresentação
consta no Adendo anexado junto ao Edital e a empresa não encaminhar, anexando
apenas uma Declaração Formal, não sendo expedido diretamente pela ANVISA.

Recurso Descrição

Autor: N & N COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA - EPP
(42351193000175)
Horário: 16/06/2026 22:20
Situação: IMPROCEDENTE

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO REINALDO HEVERTON FERRAZ DE
OLIVEIRA PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE - MT
RECURSO ADMINISTRATIVO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2026 PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 27823/2026 A Empresa N & N Comérco de Produtos Ltda - EPP,
inscrita no CNPJ sob o n° 42.351.193/0001-75, com sede na Rua. Paraisópolis, 865, Vila
Santo Eugênio, na Cidade de Campo Grande - MS, por seu representante legal Sr.
Edson Barbosa Viana, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade
n° 272854578 SSP/SP, vem, tempestivamente, à presença de Vossa Senhoria,
apresentar seu Recurso Administrativo.

Julgamento Descrição

Horário: 22/06/2026 15:13
Situação: IMPROCEDENTE

JULGAMENTO DE RECURSO

LOTE 218 Total de manifestações no lote: 1

https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appeals/728352f4bb034617b678ca320de1e327.pdf
https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appealjudgements/711a66b0c9334a79a9ae7324eb58e27e.pdf


Arquivo do recurso Link Horário

Recurso Administrativo do Pregão Eletrônico
nº 020-2026 - Processo Administrativo nº
27823-2026.pdf

https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appeals/7bea195b926b45a681d8de1e170fc99b.pdf
16/06/2026
22:21

Arquivo da contrarrazão Link Horário

DEFESA TÉCNICA CONTRA RECURSO
ADMINISTRATIVO.zip

https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/counterparts/e3aabc2b73274bc9a0f0a53c2d217123.zip
17/06/2026
16:16

Arquivo do julgamento Link Horário

JULGAMENTO DO RECURSO.pdf https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appealjudgements/14b87081fa6d4d9f9b60a190f3037680.pdf
22/06/2026
15:12

Manifestação de Recurso Descrição

Autor: N & N COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA - EPP
(42351193000175)
Horário: 11/06/2026 12:26
Situação: MANIFESTADA

Senhor Pregoeiro, bom dia, temos interesse de Manifestação de Recurso, para os itens
n° 08, 09, 10,11 ,13, 218, 219, 220, 224 e 233, da empresa SOMA Comércio e Serviços
Ltda, por não apresentar a Autorização de Funcionamento da Empresa - AFE emitida
pela ANVISA, sobre os produtos devidamente controlado e regularizados pela Anvisa. A
apresentação consta no Adendo anexado junto ao Edital e a empresa não encaminhar,
anexando apenas uma Declaração Formal, não sendo expedido diretamente pela
ANVISA.

Recurso Descrição

Autor: N & N COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA - EPP
(42351193000175)
Horário: 16/06/2026 22:21
Situação: IMPROCEDENTE

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO REINALDO HEVERTON FERRAZ DE
OLIVEIRA PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE - MT
RECURSO ADMINISTRATIVO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2026 PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 27823/2026 A Empresa N & N Comérco de Produtos Ltda - EPP,
inscrita no CNPJ sob o n° 42.351.193/0001-75, com sede na Rua. Paraisópolis, 865, Vila
Santo Eugênio, na Cidade de Campo Grande - MS, por seu representante legal Sr.
Edson Barbosa Viana, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade
n° 272854578 SSP/SP, vem, tempestivamente, à presença de Vossa Senhoria,
apresentar seu Recurso Administrativo.

Contrarrazão Descrição

Autor: SOMA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI LTDA
(26877656000180)
Horário: 17/06/2026 16:16

Prezados Senhores,Vimos respeitosamente apresentar a documentação e fundamentos
técnicos referentes à nossa defesa contra o recurso administrativo interposto pela
empresa N&N Comércio de Produtos Ltda - EPP, que questiona nossa habilitação nos
itens do Pregão Eletrônico nº 020/2026.

Julgamento Descrição

Horário: 22/06/2026 15:12
Situação: IMPROCEDENTE

JULGAMENTO DE RECURSO

LOTE 219 Total de manifestações no lote: 1

https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appeals/7bea195b926b45a681d8de1e170fc99b.pdf
https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/counterparts/e3aabc2b73274bc9a0f0a53c2d217123.zip
https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appealjudgements/14b87081fa6d4d9f9b60a190f3037680.pdf


Arquivo do recurso Link Horário

Recurso Administrativo do Pregão Eletrônico
nº 020-2026 - Processo Administrativo nº
27823-2026.pdf

https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appeals/35c5624009534c7bbf7473971d781aa0.pdf
16/06/2026
22:21

Arquivo da contrarrazão Link Horário

DEFESA TÉCNICA CONTRA RECURSO
ADMINISTRATIVO.zip

https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/counterparts/0d9b2c7533dc4cd08969c1b34981997b.zip
17/06/2026
16:16

Arquivo do julgamento Link Horário

JULGAMENTO DO RECURSO.pdf https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appealjudgements/08bf5f75120644129d24e4b78282de2b.pdf
22/06/2026
15:12

Manifestação de Recurso Descrição

Autor: N & N COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA - EPP
(42351193000175)
Horário: 11/06/2026 12:26
Situação: MANIFESTADA

Senhor Pregoeiro, bom dia, temos interesse de Manifestação de Recurso, para os itens
n° 08, 09, 10,11 ,13, 218, 219, 220, 224 e 233, da empresa SOMA Comércio e Serviços
Ltda, por não apresentar a Autorização de Funcionamento da Empresa - AFE emitida
pela ANVISA, sobre os produtos devidamente controlado e regularizados pela Anvisa. A
apresentação consta no Adendo anexado junto ao Edital e a empresa não encaminhar,
anexando apenas uma Declaração Formal, não sendo expedido diretamente pela
ANVISA.

Recurso Descrição

Autor: N & N COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA - EPP
(42351193000175)
Horário: 16/06/2026 22:21
Situação: IMPROCEDENTE

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO REINALDO HEVERTON FERRAZ DE
OLIVEIRA PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE - MT
RECURSO ADMINISTRATIVO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2026 PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 27823/2026 A Empresa N & N Comérco de Produtos Ltda - EPP,
inscrita no CNPJ sob o n° 42.351.193/0001-75, com sede na Rua. Paraisópolis, 865, Vila
Santo Eugênio, na Cidade de Campo Grande - MS, por seu representante legal Sr.
Edson Barbosa Viana, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade
n° 272854578 SSP/SP, vem, tempestivamente, à presença de Vossa Senhoria,
apresentar seu Recurso Administrativo.

Contrarrazão Descrição

Autor: SOMA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI LTDA
(26877656000180)
Horário: 17/06/2026 16:16

Prezados Senhores,Vimos respeitosamente apresentar a documentação e fundamentos
técnicos referentes à nossa defesa contra o recurso administrativo interposto pela
empresa N&N Comércio de Produtos Ltda - EPP, que questiona nossa habilitação nos
itens do Pregão Eletrônico nº 020/2026.

Julgamento Descrição

Horário: 22/06/2026 15:12
Situação: IMPROCEDENTE

JULGAMENTO DE RECURSO

LOTE 220 Total de manifestações no lote: 1

https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appeals/35c5624009534c7bbf7473971d781aa0.pdf
https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/counterparts/0d9b2c7533dc4cd08969c1b34981997b.zip
https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appealjudgements/08bf5f75120644129d24e4b78282de2b.pdf


Arquivo do recurso Link Horário

Recurso Administrativo do Pregão Eletrônico
nº 020-2026 - Processo Administrativo nº
27823-2026.pdf

https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appeals/19f0e3eeb4774383894537879840c46a.pdf
16/06/2026
22:21

Arquivo da contrarrazão Link Horário

DEFESA TÉCNICA CONTRA RECURSO
ADMINISTRATIVO.zip

https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/counterparts/df67064b25c04bd4965675ab7968eaa8.zip
17/06/2026
16:17

Arquivo do julgamento Link Horário

JULGAMENTO DO RECURSO.pdf https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appealjudgements/527e4329a8ed4865aa2ce196bb75820e.pdf
22/06/2026
15:11

Manifestação de Recurso Descrição

Autor: N & N COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA - EPP
(42351193000175)
Horário: 11/06/2026 12:26
Situação: MANIFESTADA

Senhor Pregoeiro, bom dia, temos interesse de Manifestação de Recurso, para os itens
n° 08, 09, 10,11 ,13, 218, 219, 220, 224 e 233, da empresa SOMA Comércio e Serviços
Ltda, por não apresentar a Autorização de Funcionamento da Empresa - AFE emitida
pela ANVISA, sobre os produtos devidamente controlado e regularizados pela Anvisa. A
apresentação consta no Adendo anexado junto ao Edital e a empresa não encaminhar,
anexando apenas uma Declaração Formal, não sendo expedido diretamente pela
ANVISA.

Recurso Descrição

Autor: N & N COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA - EPP
(42351193000175)
Horário: 16/06/2026 22:21
Situação: IMPROCEDENTE

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO REINALDO HEVERTON FERRAZ DE
OLIVEIRA PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE - MT
RECURSO ADMINISTRATIVO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2026 PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 27823/2026 A Empresa N & N Comérco de Produtos Ltda - EPP,
inscrita no CNPJ sob o n° 42.351.193/0001-75, com sede na Rua. Paraisópolis, 865, Vila
Santo Eugênio, na Cidade de Campo Grande - MS, por seu representante legal Sr.
Edson Barbosa Viana, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade
n° 272854578 SSP/SP, vem, tempestivamente, à presença de Vossa Senhoria,
apresentar seu Recurso Administrativo.

Contrarrazão Descrição

Autor: SOMA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI LTDA
(26877656000180)
Horário: 17/06/2026 16:17

Prezados Senhores,Vimos respeitosamente apresentar a documentação e fundamentos
técnicos referentes à nossa defesa contra o recurso administrativo interposto pela
empresa N&N Comércio de Produtos Ltda - EPP, que questiona nossa habilitação nos
itens do Pregão Eletrônico nº 020/2026.

Julgamento Descrição

Horário: 22/06/2026 15:11
Situação: IMPROCEDENTE

JULGAMENTO DE RECURSO

LOTE 224 Total de manifestações no lote: 1

https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appeals/19f0e3eeb4774383894537879840c46a.pdf
https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/counterparts/df67064b25c04bd4965675ab7968eaa8.zip
https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appealjudgements/527e4329a8ed4865aa2ce196bb75820e.pdf


Arquivo do recurso Link Horário

Recurso Administrativo do Pregão
Eletrônico nº 020-2026 - Processo
Administrativo nº 27823-2026.pdf

https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appeals/0a835578c2774e9e90d0783814d81c09.pdf
16/06/2026
22:31

Arquivo da contrarrazão Link Horário

DEFESA TÉCNICA CONTRA RECURSO
ADMINISTRATIVO.zip

https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/counterparts/99104e71a6ce4652ada950b7d384f881.zip
17/06/2026
16:17

Arquivo do julgamento Link Horário

JULGAMENTO DO RECURSO.pdf https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appealjudgements/5bc523b5099f4cf3b33ed50efd683cc4.pdf
22/06/2026
15:11

Manifestação de Recurso Descrição

Autor: N & N COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA - EPP
(42351193000175)
Horário: 11/06/2026 12:26
Situação: MANIFESTADA

Senhor Pregoeiro, bom dia, temos interesse de Manifestação de Recurso, para os itens
n° 08, 09, 10,11 ,13, 218, 219, 220, 224 e 233, da empresa SOMA Comércio e Serviços
Ltda, por não apresentar a Autorização de Funcionamento da Empresa - AFE emitida
pela ANVISA, sobre os produtos devidamente controlado e regularizados pela Anvisa. A
apresentação consta no Adendo anexado junto ao Edital e a empresa não encaminhar,
anexando apenas uma Declaração Formal, não sendo expedido diretamente pela
ANVISA.

Recurso Descrição

Autor: N & N COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA - EPP
(42351193000175)
Horário: 16/06/2026 22:31
Situação: IMPROCEDENTE

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO REINALDO HEVERTON FERRAZ DE
OLIVEIRA PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE - MT
RECURSO ADMINISTRATIVO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2026 PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 27823/2026 A Empresa N & N Comérco de Produtos Ltda - EPP,
inscrita no CNPJ sob o n° 42.351.193/0001-75, com sede na Rua. Paraisópolis, 865, Vila
Santo Eugênio, na Cidade de Campo Grande - MS, por seu representante legal Sr.
Edson Barbosa Viana, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade
n° 272854578 SSP/SP, vem, tempestivamente, à presença de Vossa Senhoria,
apresentar seu Recurso Administrativo.

Contrarrazão Descrição

Autor: SOMA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI LTDA
(26877656000180)
Horário: 17/06/2026 16:17

Prezados Senhores,Vimos respeitosamente apresentar a documentação e fundamentos
técnicos referentes à nossa defesa contra o recurso administrativo interposto pela
empresa N&N Comércio de Produtos Ltda - EPP, que questiona nossa habilitação nos
itens do Pregão Eletrônico nº 020/2026.

Julgamento Descrição

Horário: 22/06/2026 15:11
Situação: IMPROCEDENTE

JULGAMENTO DE RECURSO

LOTE 226 Total de manifestações no lote: 1

https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appeals/0a835578c2774e9e90d0783814d81c09.pdf
https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/counterparts/99104e71a6ce4652ada950b7d384f881.zip
https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appealjudgements/5bc523b5099f4cf3b33ed50efd683cc4.pdf


Arquivo do recurso Link Horário

Recurso Administrativo do Pregão Eletrônico
nº 020-2026 - Processo Administrativo nº
27823-2026.pdf

https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appeals/86e3a3d3681240a19b5fecafe96ac452.pdf
16/06/2026
22:32

Arquivo da contrarrazão Link Horário

Contrarrazões - Mosaico x NN - Várzea
Grande - PE 20.26.pdf

https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/counterparts/d78193cf9be5471db0e588f2d54684e9.pdf
18/06/2026
17:01

Arquivo do julgamento Link Horário

JULGAMENTO DO RECURSO.pdf https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appealjudgements/220ede3d615f4afd9d0d96d32434ffc6.pdf
22/06/2026
15:10

Manifestação de Recurso Descrição

Autor: N & N COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA - EPP
(42351193000175)
Horário: 11/06/2026 12:33
Situação: MANIFESTADA

Senhor Pregoeiro, bom dia, temos interesse de Manifestação de Recurso, para os itens
n° 178 e 226, da empresa Mosaico, por não apresentar a Autorização de Funcionamento
da Empresa - AFE emitida pela ANVISA, sobre os produtos devidamente controlado e
regularizados pela Anvisa. A apresentação consta no Adendo anexado junto ao Edital e a
empresa não encaminhar, anexando apenas uma Declaração Formal, não sendo
expedido diretamente pela ANVISA.

Recurso Descrição

Autor: N & N COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA - EPP
(42351193000175)
Horário: 16/06/2026 22:32
Situação: IMPROCEDENTE

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO REINALDO HEVERTON FERRAZ DE
OLIVEIRA PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE - MT
RECURSO ADMINISTRATIVO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2026 PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 27823/2026 A Empresa N & N Comérco de Produtos Ltda - EPP,
inscrita no CNPJ sob o n° 42.351.193/0001-75, com sede na Rua. Paraisópolis, 865, Vila
Santo Eugênio, na Cidade de Campo Grande - MS, por seu representante legal Sr.
Edson Barbosa Viana, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade
n° 272854578 SSP/SP, vem, tempestivamente, à presença de Vossa Senhoria,
apresentar seu Recurso Administrativo.

Contrarrazão Descrição

Autor: MOSAICO DISTRIBUIDORA ATACADO E
ELETRONICOS LTDA (26148070000185)
Horário: 18/06/2026 17:01

MOSAICO DISTRIBUIDORA ATACADO E ELETRÔNICOS LTDA., pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 26.148.070/0001-85, com sede na Rua
Comandante Costa, nº 14, quadra G, Centro, Várzea Grande – MT, CEP 78.125-199,
neste ato representada por DAVI ANTONIO NETO e por seus advogados, vem perante
Vossa Senhoria apresentar CONTRARRAZÕES AO RECURSO interposto pela empresa
N & N COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA. - EPP, pelos fatos e fundamentos a seguir
aduzidos.

Julgamento Descrição

Horário: 22/06/2026 15:11
Situação: IMPROCEDENTE

JULGAMENTO DE RECURSO

LOTE 237 Total de manifestações no lote: 1

https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appeals/86e3a3d3681240a19b5fecafe96ac452.pdf
https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/counterparts/d78193cf9be5471db0e588f2d54684e9.pdf
https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appealjudgements/220ede3d615f4afd9d0d96d32434ffc6.pdf


Arquivo do recurso Link Horário

Recurso Administrativo do Pregão Eletrônico
nº 020-2026 - Processo Administrativo nº
27823-2026.pdf

https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appeals/316cd4f5547e40bc9ad7886df411258c.pdf
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Senhor Pregoeiro, bom dia, temos interesse de Manifestação de Recurso, para os itens
n° 08, 09, 10,11 ,13, 218, 219, 220, 224 e 233, da empresa SOMA Comércio e Serviços
Ltda, por não apresentar a Autorização de Funcionamento da Empresa - AFE emitida
pela ANVISA, sobre os produtos devidamente controlado e regularizados pela Anvisa. A
apresentação consta no Adendo anexado junto ao Edital e a empresa não encaminhar,
anexando apenas uma Declaração Formal, não sendo expedido diretamente pela
ANVISA.

Recurso Descrição

Autor: N & N COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA - EPP
(42351193000175)
Horário: 16/06/2026 22:32
Situação: IMPROCEDENTE
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RECURSO ADMINISTRATIVO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2026 PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 27823/2026 A Empresa N & N Comérco de Produtos Ltda - EPP,
inscrita no CNPJ sob o n° 42.351.193/0001-75, com sede na Rua. Paraisópolis, 865, Vila
Santo Eugênio, na Cidade de Campo Grande - MS, por seu representante legal Sr.
Edson Barbosa Viana, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade
n° 272854578 SSP/SP, vem, tempestivamente, à presença de Vossa Senhoria,
apresentar seu Recurso Administrativo.
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Autor: SOMA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI LTDA
(26877656000180)
Horário: 17/06/2026 16:17

Prezados Senhores,Vimos respeitosamente apresentar a documentação e fundamentos
técnicos referentes à nossa defesa contra o recurso administrativo interposto pela
empresa N&N Comércio de Produtos Ltda - EPP, que questiona nossa habilitação nos
itens do Pregão Eletrônico nº 020/2026.
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO REINALDO HEVERTON FERRAZ DE 
OLIVEIRA PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE - MT 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
RECURSO ADMINISTRATIVO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27823/2026 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                 A Empresa N & N Comérco de Produtos Ltda - EPP, inscrita no 
CNPJ sob o n° 42.351.193/0001-75, com sede na Rua. Paraisópolis, 865, Vila Santo 
Eugênio, na Cidade de Campo Grande - MS, por seu representante legal Sr. Edson 
Barbosa Viana, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade n° 
272854578 SSP/SP, vem, tempestivamente, à presença de Vossa Senhoria, apresentar 
seu Recurso Administrativo. 



 

 

I- DO RECURSO  
 

   A apresentação do presente Recurso Administrativo é tempestivo, 
considerando que o prazo estabelecido no sistema é até 03 dias úteis, após a 
manifestação de interposição. 
 
 
II) DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 

   O objeto da presente licitação é a seleção da proposta mais vantajosa 
para Administração Pública, objetivando a eventual Registro de Preços para futura e 
eventual aquisição de material de consumo, tais como, gêneros alimentícios, 
matérias de copa e cozinha, produtos de limpeza higienização, desinfecção, 
utensilio e equipamentos correlatos, para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Várzea Grande - MT, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
III) DOS FATOS  
 

   Na data do dia 18 de Maio de 2026 às 16:41:17, na condução do 
Pregão Eletronico nº 020/2026, o Pregoeiro, com ses direitos, Declara: 

 

 
 

  A empresa N & N Comércio de Produtos Ltda - EPP, questiona o 
Senhor Pregoeiro, sobre as empresas que tinham sido declaradas vencedoras e que não 
havia sido apresentada a Autorização de Funcionamento da Empresa - AFE, e foi 
proferida à resposta que seria feita a análise, constando tal descumpimento ao edital, 
posterior desclassificação, fato este que não acabou acontecendo é 04 empresas foram 
agraciadas; empresa Soma Comércio e Serviços Eireli Ltda, empresa Lotus Comércio e 
Distribuidora de Produtos de Limpeza Ltda, empresa Mottiva Comércio e Serviços Eireli e 
a empresa Mosaico Distribuidora Atacado e Eletrônicos Ltda; e logo depois as empresas, 
foram declaradas habilitadas. Motivo este que levou nossa empresa manifestar 
interposição de recurso. 
 

   O Edital de Licitação, cumprindo a norma geral estabelecida Lei nº 
14.133, de 01 de abril de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 



 

 

e as exigências estabelecidas neste Edital, que a habilitação do licitante estaria 
condicionada, entre outros, a apresentação de: 

 

 
 

  O Edital e bem claro e objetivo, sobre o que as empresas deveriam 
apresentar com documentação, e que até os 03 (três) dias antes, apenas 01 (uma) 
empresa apresentou impugnação, e o mesmo foi indeferido. Portanto as empresas 
participantes estão cientes que deveriam ser apresentadas as documentações, sobre 
pena de desclassificação. 

 
   A empresa N & N Comércio de Produtos Ltda, logo após a 

classificação das empresas, entende que qualquer subitem e cláusula do Edital, deva ser 
atendida satisfatoriamente, não podendo ocorrer dois pesos em uma medida. Sendo 
correto desclassificar as empresas nos itens que estão solicitando a documentação 
específica. 

 
   A exigência da Documentação é essencial, para atendimento a RDC 

nº 16/2014, Guia Estadual do Licenciamento Sanitário e a Lei nº 1.293 de 21 de Setembro 
de 1.992: 

 
   A exigência do alvará sanitário, também conhecido como licença 

sanitária, visa garantir a saúde pública e a segurança em estabelecimentos que prestam 
serviços ou comercializam produtos de interesse à saúde. A exigência é regulamentada 
pela Vigilância Sanitária, que verifica se os locais cumprem as normas e os requisitos 
necessários para garantir a segurança e a qualidade dos serviços prestados.  

 
Em que situações a exigência do alvará sanitário é necessária?  
 
Serviços de saúde: Hospitais, clínicas, consultórios, laboratórios, bancos de leite humano, 
serviços de apoio ao diagnóstico, serviços terapêuticos, etc.  
 
 
 



 

 

Serviços de interesse da saúde: 
 
Empresas que fabricam, manipulam, embalam, armazenam, distribuem e importam 
alimentos, bebidas, medicamentos, produtos de higiene, cosméticos, etc. 
 
Conforme RESOLUÇÃO Nº 62, 20 DE NOVEMBRO DE 2020, as atividades de baixo 
risco, que no caso em concreto corresponde ao risco II, deve possuir licença sanitária. 
 
O Guia Estadual do Licenciamento Sanitário SES/MS, também direciona ao mesmo 
entendimento. 
 
Ou seja, só de armazenar os produtos a empresa deverá constar do alvará. Dessa 
maneira a exigência será mantida, sendo apresentado o alvará sanitário da sede do 
licitante vencedor. 
 
2. O porquê da licença sanitária? Resposta: O art. 206 da Lei Estadual nº 1.293/1992 traz 
que a execução de obras, a instalação e o funcionamento dos estabelecimentos e 
empresas de produtos e serviços de interesse da saúde somente serão efetuados depois 
de devidamente licenciados pelo órgão competente do Sistema Único de Saúde, sob 
pena de autuação por infração sanitária (art. 341, da Lei Estadual nº 1.293/1992). 

 
LEI Nº 1.293, DE 21 DE SETEMBRO DE 1992 
 
Art. 341. São infrações sanitárias, entre outras: 
 
I - construir, instalar ou fazer funcionar estabelecimentos de produção, embalagem e 
manipulação de produtos de interesse para a saúde, sem alvará, licença e autorização de 
funcionamento dos órgãos sanitários competentes ou contrariando as normas legais 
pertinentes; PENA: advertência, educativa, interdição, apreensão, inutilização, 
cancelamento de autorização e de licença ou multa; 
 
II - construir, instalar ou fazer funcionar estabelecimentos de prestação de serviços de 
interesse para a saúde ou organizações afins, que se dediquem à promoção, proteção e 
recuperação da saúde, sem alvará, licença e autorização do órgão sanitário competente 
ou contrariando normas legais e regulamentares pertinentes; 
 
PENA: advertência, educativa, interdição, cancelamento de alvará de licença e de 
autorização de funcionamento, intervenção e/ou multa; 
 
V - extrair, produzir, fabricar, transformar, preparar, manipular, purificar, fracionar, embalar 
ou reembalar, importar, exportar, armazenar, expedir, transportar, comprar, vender, ceder 
ou usar produtos de interesse à saúde, sem registro do órgão sanitário competente ou 
contrariando o disposto na legislação sanitária pertinente; 
 
PENA: advertência, educativa, apreensão e inutilização, interdição, cancelamento do 
alvará ou licença e autorização de funcionamento e/ou multa; 
 

   As empresas Soma Comércio e Serviços Eireli Ltda, empresa 
Lotus Comércio e Distribuidora de Produtos de Limpeza Ltda, empresa Mottiva 



 

 

Comércio e Serviços Eireli e a empresa Mosaico Distribuidora Atacado e Eletrônicos 
Ltda, em consulta detalhada possui em seu CNAE (Classificação Nacional de Atividades 
Econômicas), obtivemos a seguinte classificação, conforme o “Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica - CNPJ”, apresentado pelas empresas: 
 
Empresa: Soma Comércio e Serviços Eireli Ltda: 
A empresa apresentou na fase de habilitação o “Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 
CNPJ”, e no documento apresentado não consta a autorização de nenhum CNAE, para a 
atividade de “Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários”, não possui a 
autorização de nenhum CNAE, para a atividade de “Comércio varejista de cosméticos, 
produtos de perfumaria e de higiene pessoal” e não possui autorização de nenhum CNAE, 
para a atividade de “Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar”, “Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria” e “Comércio 
atacadista de produtos de higiene pessoal”. A empresa não possui CNAE’s autorizado 
pela Receita Federal, compatível com os produtos que a mesma foi vencedora, 
classificados como saneantes: “água sanitária, sabão em barra e saponáceo” e produtos 
classificados como cosméticos: “álcool em gel, sabonete em espuma e sabonete líquido” 
(conforme documentos inseridos logo abaixo). 
A empresa apresentou o documento solicitado no subitem 9.2.4.9 alínea a) Licença 
Sanitária ou Alvará Sanitário vigente expedido pelo órgão sanitário competente da sede 
da licitante, em desacordo ao edital, porque em sua relação de atividades 
economicamente registrada na República Federativa do Brasil, não possui a atividade 
autorizada em sua Licença Sanitária e não apresentou o documento solicitado no subitem 
9.2.4.9 alínea b) Autorização de Funcionamento de Empresa - AFE expedida pela 
ANVISA, quando legalmente exigível em razão da natureza da atividade econômica 
desenvolvida pela licitante, nos termos da legislação sanitária vigente. 
Por não ter atendido a solicitação de documento do edital, a mesma deve ser 
inabilitada para os itens nº 08, 09, 10, 11, 13, 218, 219, 220, 224 e 237, por não 
apresentar o subitem 9.2.4.9 alínea a) Licença Sanitária ou Alvará Sanitário vigente 
expedido pelo órgão sanitário competente da sede da licitante, compatível com a 
atividade exercida e alínea b) Autorização de Funcionamento de Empresa - AFE 
expedida pela ANVISA, quando legalmente exigível em razão da natureza da 
atividade econômica desenvolvida pela licitante, nos termos da legislação sanitária 
vigente. 



 

 

 



 

 

 



 

 

 

 



 

 

 
 
Empresa: Lotus Comércio e Distribuidora de Produtos de Limpeza Ltda: 
A empresa apresentou na fase de habilitação o “Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 
CNPJ”, e no documento apresentado consta a autorização do CNAE, para a atividade 
principal de “Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada”. 
A empresa possui CNAE autorizado pela Receita Federal, compatível com os produtos 
que a mesma foi vencedora, classificados como saneantes: “detergente e limpador 
multiuso” e produtos classificados como cosméticos: “sabonete” (conforme documentos 
inseridos logo abaixo). 
A empresa apresentou o documento solicitado no subitem 9.2.4.9 alínea a) Licença 
Sanitária ou Alvará Sanitário vigente expedido pelo órgão sanitário competente da sede 
da licitante, em desacordo ao edital, porque em sua relação de atividades 
economicamente registrada na República Federativa do Brasil, possui a atividade 
autorizada em sua Licença Sanitária somente para Comércio varejista de produtos 



 

 

saneantes domissanitários e o correto seria apresentar tanto para as atividades 
economicamente principal e secundária, não faz sentido somente uma liberação. A 
empresa não apresentou o documento solicitado no subitem 9.2.4.9 alínea b) Autorização 
de Funcionamento de Empresa - AFE expedida pela ANVISA, quando legalmente exigível 
em razão da natureza da atividade econômica desenvolvida pela licitante, nos termos da 
legislação sanitária vigente; apresentou apenas uma Declaração formal efetuada pela 
empresa ao qual não tem embasamento jurídico nenhum e nem condição liberada pela 
ANVISA, que classifica as empresas como “varejista” e “atacadista”, fato este que a 
empresa juridicamente encontra-se registrada na República Federativa do Brasil. Está 
declaração quem deve autorizar ou não é somente a unidade registradora e quem 
regulamenta a comercialização dos produtos classificados como saneante e cosmético no 
caso a ANVISA, e deva ser apresentado declaração da mesma, e não a mesma empresa 
se intitulado o que pode ou não vender. 
Por não ter atendido a solicitação de documento do edital, a mesma deve ser 
inabilitada para os itens nº 85, 87, 143, 145, 149 e 217, por não apresentar o subitem 
9.2.4.9 alínea a) Licença Sanitária ou Alvará Sanitário vigente expedido pelo órgão 
sanitário competente da sede da licitante, compatível com a atividade exercida e 
alínea b) Autorização de Funcionamento de Empresa - AFE expedida pela ANVISA, 
quando legalmente exigível em razão da natureza da atividade econômica 
desenvolvida pela licitante, nos termos da legislação sanitária vigente. 
 



 

 

 
 



 

 

 
 



 

 

 
 
Empresa: Mosaico Distribuidora Atacado e Eletrônicos Ltda: 
A empresa apresentou na fase de habilitação o “Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 
CNPJ”, e no documento apresentado consta a autorização do CNAE, para a atividade de 
“Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar”,“Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada”, 
“Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria” e “Comércio 
atacadista de produtos de higiene pessoal”.  
A empresa possui CNAE autorizado pela Receita Federal, compatível com os produtos 
que a mesma foi vencedora, classificados como saneantes: “pedra sanitária e sabão em 
pó” (conforme documentos inseridos logo abaixo). 
A empresa apresentou o documento solicitado no subitem 9.2.4.9 alínea a) Licença 
Sanitária ou Alvará Sanitário vigente expedido pelo órgão sanitário competente da sede 
da licitante, corretamente em relação as suas atividades economicamente registrada na 
República Federativa do Brasil. A empresa não apresentou o documento solicitado no 



 

 

subitem 9.2.4.9 alínea b) Autorização de Funcionamento de Empresa - AFE expedida pela 
ANVISA, quando legalmente exigível em razão da natureza da atividade econômica 
desenvolvida pela licitante, nos termos da legislação sanitária vigente; apresentou apenas 
uma Declaração formal efetuada pela empresa ao qual não tem embasamento jurídico 
nenhum e nem condição liberada pela ANVISA, que classifica as empresas como 
“atacadista”, fato este que a empresa juridicamente encontra-se registrada na República 
Federativa do Brasil. Está declaração quem deve autorizar ou não é somente a unidade 
registradora e quem regulamenta a comercialização dos produtos classificados como 
saneante no caso a ANVISA, e deva ser apresentado declaração da mesma, e não a 
mesma empresa se intitulado o que pode ou não vender. 
Por não ter atendido a solicitação de documento do edital, a mesma deve ser 
inabilitada para os itens nº 178 e 226, por não apresentar o subitem 9.2.4.9 alínea b) 
Autorização de Funcionamento de Empresa - AFE expedida pela ANVISA, quando 
legalmente exigível em razão da natureza da atividade econômica desenvolvida pela 
licitante, nos termos da legislação sanitária vigente. 
 

 
 
 



 

 

 
 
 
 



 

 

 
 
 



 

 

 
 



 

 

 
 



 

 

 
 



 

 

 
 



 

 

 
 
Empresa: Mottiva Comércio e Serviços Ltda: 
A empresa apresentou na fase de habilitação o “Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 
CNPJ”, e no documento apresentado consta a autorização do CNAE, para a atividade de 
“Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários” e a autorização da CNAE, 
para atividade de “Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal”. 
A empresa possui CNAE’s autorizado pela Receita Federal, compatível com os produtos 
que a mesma foi vencedora, classificados como saneantes: “álcool, desengordurante e 
limpa móveis (conforme documentos inseridos logo abaixo). 
A empresa apresentou o documento solicitado no subitem 9.2.4.9 alínea a) Licença 
Sanitária ou Alvará Sanitário vigente expedido pelo órgão sanitário competente da sede 
da licitante, corretamente em relação as suas atividades economicamente registradas na 
República Federativa do Brasil. A empresa não apresentou o documento solicitado no 
subitem 9.2.4.9 alínea b) Autorização de Funcionamento de Empresa - AFE expedida pela 
ANVISA, quando legalmente exigível em razão da natureza da atividade econômica 
desenvolvida pela licitante, nos termos da legislação sanitária vigente, que classifica a 



 

 

empresa como “atacadista”, fato este que a empresa juridicamente encontra-se registrada 
na República Federativa do Brasil.  
Por não ter atendido a solicitação de documento do edital, a mesma deve ser 
inabilitada para os itens nº 12, 86 e 141, por não apresentar o subitem 9.2.4.9 alínea 
b) Autorização de Funcionamento de Empresa - AFE expedida pela ANVISA, quando 
legalmente exigível em razão da natureza da atividade econômica desenvolvida pela 
licitante, nos termos da legislação sanitária vigente. 
 

 
 
 



 

 

 
 



 

 

 

 
 
 
 
 



 

 

 

 
 

   
   A RDC nº 16/2014, esclarece que: 
 

Art. 2º Para efeitos desta Resolução são adotadas as seguintes definições: 
 
I - Autoridade Sanitária: Agência Nacional de Vigilância Sanitária e entes/órgãos de 
vigilância sanitária dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 
 
II - Autorização de Funcionamento (AFE): ato de competência da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária, contendo autorização para o funcionamento de empresas ou 
estabelecimentos, instituições e órgãos, concedido mediante o cumprimento dos 
requisitos técnicos e administrativos constantes desta Resolução; 
 



 

 

V - Comércio Varejista de produtos para Saúde: compreende as atividades de 
comercialização de produtos para saúde de uso leigo, em quantidade que não exceda a 
normalmente destinada ao uso próprio e diretamente a pessoa física para uso pessoal 
ou doméstico; 
 
VI - Distribuidor ou Comércio Atacadista: compreende o comércio de 
medicamentos, insumos farmacêuticos, produtos para saúde, cosméticos, produtos 
de higiene pessoal, perfumes e saneantes, EM QUAISQUER QUANTIDADES, 
realizadas entre PESSOAS JURÍDICAS ou a profissionais para o exercício de suas 
atividades;  
 
VII - documentos para instrução: documentos apresentados para instrução de processos 
ou petições relativos à Autorização de Funcionamento (AFE) e Autorização Especial (AE); 
 
Art. 3º A AFE é exigida de cada empresa que realiza as atividades de armazenamento, 
distribuição, embalagem, expedição, exportação, extração, fabricação, fracionamento, 
importação, produção, purificação, reembalagem, síntese, transformação e transporte de 
medicamentos e insumos farmacêuticos destinados a uso humano, cosméticos, produtos 
de higiene pessoal, perfumes saneantes e envase ou enchimento de gases medicinais.   
 
Art. 5° Não é exigida AFE dos seguintes estabelecimentos ou empresas: 
 
I - que exercem o comércio varejista de produtos para saúde de uso leigo; 
 
II - filiais que exercem exclusivamente atividades administrativas, sem armazenamento, 
desde que a matriz possua AFE;  
 
III - que realizam o comércio varejista de cosméticos, produtos de higiene pessoal, 
perfumes e saneantes; 
 
IV - que exercem exclusivamente atividades de fabricação, distribuição, armazenamento, 
embalagem, exportação, fracionamento, transporte ou importação, de matérias-primas, 
componentes e insumos não sujeitos a controle especial, que são destinados à fabricação 
de produtos para saúde, cosméticos, produtos de higiene pessoal, perfumes e saneantes. 
 
Saneantes domissanitários são produtos químicos destinados à limpeza, higienização, 
desinfecção ou desinfestação em ambientes domiciliares, coletivos ou públicos. Eles 
incluem substâncias como detergentes, desinfetantes, desodorantes, repelentes, raticidas 
e outros produtos usados para manter a higiene e a saúde em diversos espaços.  

O que são saneantes domissanitários? 

Saneantes domissanitários são produtos que desempenham um papel crucial na 

manutenção de ambientes limpos e saudáveis, tanto em residências quanto em locais 

públicos e de trabalho. Eles são classificados em diferentes categorias, como:  

• Produtos de limpeza: Detergentes, lava-louças, sabões, etc. 

• Produtos com ação antimicrobiana: Desinfetantes, esterilizantes, desodorantes. 



 

 

• Produtos desinfetantes: Raticidas, inseticidas. 

• Produtos biológicos: Compostos para remoção de matéria orgânica, como em 

caixas de gordura.  

Exemplos de saneantes domissanitários:  

• Detergentes e sabões: Para limpeza geral de superfícies. 

• Desinfetantes: Para eliminar bactérias e vírus. 

• Desodorantes: Para eliminar ou mascarar maus odores. 

• Repelentes: Para proteger contra insetos. 

• Raticidas: Para controle de roedores. 

• Produtos para tratamento de água (piscinas, por exemplo). 

• Água sanitária: Para desinfecção e limpeza.  

Importância dos saneantes domissanitários: 

• Saúde pública: Contribuem para a prevenção de doenças ao eliminar micro-

organismos patogênicos.  

• Ambientes saudáveis: Garantem a higiene e a qualidade do ar em diversos 

espaços.  

• Bem-estar: Proporcionam ambientes mais agradáveis e seguros para pessoas e 

animais.  
É importante ressaltar que o uso de saneantes domissanitários requer atenção, seguindo 
as instruções do fabricante e tomando precauções para evitar acidentes. Verificar a 
procedência e o registro do produto junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(ANVISA) (ou órgão equivalente) é fundamental para garantir a segurança.  

  
A Agência Nacional de Vigilância Sanitária possui como papel principal a eliminação de 
riscos e o controle de bens de consumo e serviços, nesta senda, diante da importância da 
vigilância sanitária, em todos os âmbitos, a exigência da Licença sanitária é indeclinável 
para a comprovação de que o Licitante está em dia e de acordo com as normas e 
exigências, garantindo assim menores riscos para a administração pública, bem como a 
entrega de um produto adequado por uma empresa que está de acordo com as leis e as 
normas vigentes exigidas. 
 
Por conseguinte, a alegação de dispensa de licença sanitária apresentada pela empresa 
não se sustenta diante da natureza da atividade por ela exercida. Conforme dispõe a 
legislação sanitária vigente, notadamente a Lei nº 6.437/1977, a Lei nº 9.782/1999, bem 
como as normas específicas da Anvisa e da vigilância sanitária local, toda empresa que 
desenvolva atividades relacionadas à saúde, manipulação de alimentos, cosméticos, 
medicamentos, saneantes ou correlatos está obrigada a obter a licença sanitária como 
condição prévia ao funcionamento.  
 



 

 

A ausência da licença sanitária constitui infração sanitária grave, nos termos do art. 10 da 
Lei nº 6.437/1977, sujeitando o infrator às sanções cabíveis, como multa, interdição e 
cancelamento da atividade.  
    

  Assim, o procedimento do certame esteve totalmente adequado e 
dentro dos ditames da Lei, sendo descabida a alegação da recorrente e seu pedido, 
inclusive em vista da ausência de qualquer justificativa dentro dos parâmetros legais. 
 

   É cediço que a participação no Pregão é um direito conferido ao 
particular, mas que resulta em obrigações que o vincula, gera compromissos com os 
concidadãos e por conseguinte ao Estado. O rigor emana da falta de fiscalização prévia 
dos requisitos necessários estabelecidos no instrumento convocatório, como bem 
pondera Marçal Justen Filho: 

 
“Se a Administração não fiscaliza previamente a 
presença dos requisitos de participação no pregão, isso 
não retrata a concepção de que todo e qualquer 
particular poderia formular lances. Ausência de 
fiscalização prévia não equivale a inexistência de 
requisitos. No pregão significa dever objetivo de 
diligência. O interessado em participar do certame tem o 
dever de examinar a lei e o ato convocatório e avaliar se 
está em condições de competir. Se não estiver, o sujeito 
tem o dever de escolher o não-comparecimento.” (Justen 
Filho, Marçal. Pregão: Comentário à legislação do 
pregão comum e eletrônico. 5ª ed. rev e eatual.  São 
Paulo. Dialética, 2009. Pg. 233.) 

 
   Desta sorte, pressupõe mais responsabilidade ao interessado que 

queira participar do pregão, não restando dúvidas que deixar de encaminhar a 
documentação quando declarado vencedor poderá sim ser fruto de desídia, falta de 
diligência e, até mesmo, irresponsabilidade do licitante que estará sujeito a penalidade. 
 

   Mister destacar que a Egrégia Corte de Contas reiteradamente exige 
cumprimento à previsão contida no art. 7º da Lei 10.250/2002, pois afirma que a omissão 
do pregoeiro neste cenário contribui sobremaneira ao sentimento de impunidade por parte 
das empresas que observam a regularidade do certame e por conseguinte resultam na 
redução de expectativa de controle, favorecendo a indolência e a negligência aptos a 
propiciarem terreno à desonestidade. 

 
   Não obstante, acréscimos de despesas administrativas, resultante de 

retrabalho e retardamento na conclusão do processo geram ineficiência na execução dos 
processos e prejuízos ao erário. Outro fator preponderante que pode trazer dano ao erário 
é a desclassificação da proposta vencedora quando seu valor for muito baixo ou 
inexequível, pois conforme entendimento do TCU os competidores do pregão ao se 
depararem com uma proposta que não tem condições de superar se sentem 
desestimulados a continuar a disputa, fazendo com que a competição cesse 
prematuramente durante o procedimento de lances. 

   



 

 

De maneira diversa Jair Eduardo Santana defende uma postura mais rigorosa, ipsis 
litteris: 
 

“Deixar de entregar documentação exigida para o 
certame a conduta omissiva demonstra desídia da 
parte do licitante, que não atentou para as 
exigências editalícias, ou mesmo má-fé de sua 
parte, que, diante da impossibilidade de entregar 
o documento exigido para o certame, prefere 
‘correr risco’ de não apresentá-lo e ainda assim 
conseguir contratar com a Administração Pública. 
Seja qual for o motivo que explique a omissão, ela 
demonstra descompromisso para com a 
solenidade do certame e merece ser punida.” 
(Santana, Jair Eduardo. Pregão presencial e 
eletrônico: manual de implantação, 
operacionalização e controle. 2.ed. Belo 
Horizonte: Fórum, 2008. p. 342) 

 
   Nesta toada mister evidenciar que o Tribunal de Contas da União já 

decidiu que as sanções elencadas no art. 7º não dependem da comprovação de dolo ou 
má-fé. A saber: 

 
   A aplicação de sanção de impedimento de licitar e contratar com a 

União, estados, Distrito Federal ou municípios, em face de irregularidade elencada no 
art. 7º da Lei 10.520/02, não depende da comprovação de dolo ou má-fé. Requer tão 
somente a evidenciação da prática injustificada de ato ilegal tipificado nesse dispositivo 
legal. (Acórdão 754/2015-Plenário, TC 015.239/2012-8, relator Ministra Ana Arraes, 
8.4.2015) (grifo e negrito nosso) 
 

   Entretanto, a motivação para particiar de um pregão licitatório deverá 
ser averiguada com total zelo, analisar todas as exigencias editalícias e caso necessário, 
se houver motivo de discordância com as exigências, poderá entrar com pedido de 
impugnação.  
 

   Ora, se a empresa recorrente analisou o edital e suas exigências, e 
nela destacou-se que não haveria possibilidade de participação por falta de 
documentação exigida, por qual motivo participou?  
 

   Respondendo a essa pergunta, o que se percebe logo de tampa, é 
que a Recorrente pretende além de tumultuar, atrasar e prejudicar os cofres públicos está 
usando de sua inabilitação para uso de recurso protelatório, vale lembrar que, prevista no 
Código Civil, a litigância de má-fé é qualquer atitude que, no curso de uma ação judicial, 
tenha como única finalidade retardar o andamento do processo. A atitude pode ser punida 
com multas previstas no código. 
 
No particular, confira-se pertinente lição de Jair Eduardo Santana, in verbis: 
 



 

 

“O motivo ou a motivação aludida na lei somente pode ser aquela que se 
revista de conteúdo jurídico. O simples descontentamento não gera motivo 
legal. É comum - e compreensível, aliás - que o licitante vencido na disputa 
se mostre irresignado com a oferta de seu concorrente. Mas isso, por si só, 
não é bastante para se constituir no falado motivo jurídico. Por isso é que o 
recurso meramente protelatório ou procrastinatório deve ser, de pronto, 
rechaçado pela Administração Pública.” (Grifou-se) 

 
   O objetivo maior do procedimento licitatório é a consecução do 

interesse público aliada à observância dos primados da isonomia e igualdade de 
tratamento e condições entre os participantes, sob pena de haver burla ao procedimento 
licitatório.  
 

   Trata-se de um juízo de verdade real. As empresas Soma Comércio 
e Serviços Eireli Ltda, a empresa Lotus Comércio e Distribuidora de Produtos de 
Limpeza Ltda, a empresa Mottiva Comérciço e Serviços Ltda e a empresa Mosaico 
Distribuidora Atacado e Eletrõnicos Ltda não reúne as condições definidas no Edital, 
posto que não as apresentou. A decisão do Pregoeiro e sua equipe de apoio está 
incorreta no sentido de classificar as empresas nos itens aos quais solicita-se 
documentação específica denomida Autorização de Funcionamento da Empresa – AFE, 
emtida pela ANVISA, órgão regulador. 
 

   À Administração Pública não é dado o direito de deduzir, interpretar, 
concluir algo. A Administração Pública deve pautar-se na Lei, in casu, ao Edital e suas 
exigências. Logo, a não apresentação de documentação inclusa e exigida fere o poder 
discricionário da Comissão de Licitação (Pregoeiro e sua equipe de apoio), que 
inacertadamente HABILITOU as empresas. 
 

   Segundo leciona Celso Antonio Bandeira de Mello, a licitação 
pressupõe duas fases fundamentais, quais sejam: “uma, a da demonstração de tais 
atributos, chamada habilitação, e outra concernente à apuração da melhor proposta, que 
é o julgamento”. (MELLO, 2006, p. 493). 

 
   Portanto, o licitante deve preencher os requisitos legais (habilitação 

jurídica, técnica, fiscal, econômico-financeira) e oferecer melhor proposta à 
Administração. Deste modo, será declarado vencedor da licitação e poderá adjudicar seu 
objeto, conforme disposto no Edital. 

 
Vejamos o que diz o Edital: 
 

   Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a 
compatibilidade da proposta classificada em primeiro lugar com o valor máximo aceitável 
para o item, bem como os demais documentos classificatórios exigidos no edital. 
 
DA HABILITAÇÃO: 
 
9.4.2. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital e seus anexos, ou ainda, quando convocado, não atender ao 



 

 

solicitado em fase de diligências, ou ainda quando constatando através dos documentos 
apresentados o não atendimento ao estabelecido na convocação. 
9.4.3. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias o(a) pregoeiro(a) examinará a 
proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua 
habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda ao Edital. 
 

   Por fim, não há o que se discutir acerca da ação do pregoeiro em 
habilitar as empresas, que não apresentou a documentação conforme normas e 
exigências edilícias.  

 
   A Constituição Federal brasileira determina que a administração 

pública obedeça aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência (art. 37, caput). Explicita ainda a Constituição a necessidade de observância 
desses princípios ao exigir que as obras, serviços, compras e alienações sejam 
contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições 
a todos os concorrentes (art. 37, inciso XXI).  

 
   Dentre as principais garantias, pode-se destacar a vinculação da 

Administração ao edital que regulamenta o certame licitatório. Trata-se de uma segurança 
para o licitante e para o interesse público, extraída do princípio do procedimento formal, 
que determina à Administração que observe as regras por ela própria lançadas no 
instrumento que convoca e rege a licitação. 

 
   O edital é a lei da licitação e vincula as licitantes e a própria 

Administração Pública. O princípio da vinculação ao edital está positivado no artigo 30, da 
Lei de Licitações e ressaltado em seu artigo 41, que dispõe que a Administração não 
pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente 
vinculada, garantindo, assim, a isonomia entre os participantes. E a disposição vale, 
igualmente, para as licitantes, que devem cumprir todas as cláusulas edilícias, sem 
exceção. 
 
IV - DOS PEDIDOS  
 
Conforme os fatos e argumentos apresentados neste RECURSO ADMINISTRATIVO, 
solicitamos como lídima justiça que: 
 
A) Que a peça recursal da recorrente seja conhecida para, no mérito, ser deferida 
integralmente, pelas razões e fundamentos expostos;  
 
B) Que seja revertida a decisão do Douto Pregoeiro, declarando a empresa SOMA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI LTDA, INABILITADA, para os itens nº 08, 09, 10, 11, 
13, 218, 219, 220, 224 e 237, pelo motivo da não apresentação do Alvará Sanitário ou 
Licença Sanitária compatível com o objeto do edital e da não apresentação da 
Autorização de Funcionamento da Empresa - AFE, a empresa LOTUS COMÉRCIO E 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, INABILITADA, para os itens nº 
85, 87, 143, 145, 149 e 217, pelo motivo da apresentação do Alvará Sanitário ou Licença 
Sanitária incompatível com o objeto do edital e da não apresentação da Autorização de 
Funcionamento da Empresa - AFE, a empresa MOTTIVA COMÉRCIO E SERVIÇOS 



 

 

EIRELI, INABILITADA, para os itens nº 12, 86 e 141, pelo motivo da apresentação da 
não apresentação da Autorização de Funcionamento da Empresa - AFE e a a empresa 
MOSAICO DISTRIBUIDORA ATACADO E ELETRÔNICOS LTDA, INABILITADA, para 
os itens nº 178 e 226, pelo motivo da apresentação da não apresentação da Autorização 
de Funcionamento da Empresa - AFE;  
 
C)  E, caso o Douto Pregoeiro opte por manter sua decisão, que declarou as empresas 
vencedoras deste certame a Recorrida requer que, seja remetido o processo para 
apreciação por autoridade superior competente.  
 
Nestes Termos. Pede Deferimento.  
 
 
 
Campo Grande - MS, 16 de Junho de 2026 
 
 
 
________________________                                          
N & N Comércio de Produtos Ltda - EPP   
CNPJ nº 42.351.193/0001-75 
Edson Barbosa Viana 
CPF n° 966.245.401-25 
RG nº 272854578 SSP/SP 
Representante Legal 



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico,
Produção e Agricultura Familiar – SEMAGRO

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

N & N COMERCIO DE PRODUTOS LTDA

090 CONTRATO

ENQUADRAMENTO DE EPP1316

CAMPO GRANDE

16 Junho 2021

Nº FCN/REMP

MSP2100046186

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
DO SUL

Número do Protocolo

21/049.272-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MSP2100046186

Data

15/06/2021

966.245.401-25 EDSON BARBOSA VIANA 16/06/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul
Certifico registro sob o nº 54201402615 em 16/06/2021 da Empresa N & N COMERCIO DE PRODUTOS LTDA, CNPJ 42351193000175 e protocolo
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validar este documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo 21/049.272-4 e o código de segurança E1K1 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 16/06/2021 por Nivaldo Domingos da Rocha – Secretário-Geral.
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL 
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QUALIFICAÇÃO: 
 

EDSON BARBOSA VIANA, brasileiro, 
casado regime de comunhão parcial de 
bens, empresário, residente e domiciliado à 
Rua: Augusto dos Anjos n.º 529, Bairro: 
Universitário - CEP: 79.063-530, nesta 
cidade de Campo Grande - MS, portadora 
RG nº 272854578 SSP/SP, do CPF nº 
966.245.401-25, filho de Mauro Casimiro 
Viana de Lima e Telma Alves Barbosa 
Viana, nascido em 13 de Abril de 1982. 
 

Constitui uma sociedade empresária 
limitada unipessoal, mediante as seguintes 
cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – NOME EMPRESARIAL 
A sociedade adotará o nome empresarial de “N & N COMÉRCIO DE PRODUTOS 
LTDA”.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA SEDE 
A sociedade terá a sua sede à Rua: Paraisópolis, nº. 865, Bairro: Vila Santo 
Eugênio, CEP: 79.060-550, nesta cidade de Campo Grande/MS. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO SOCIAL 
O objeto social da empresa será: 

Comercio varejista de produtos saneantes domissanitários, produtos alimentícios, 
cosméticos, perfumaria, produtos de higiene pessoal, equipamentos para escritório, 
artigos de papelaria, equipamentos e suprimentos de informática, eletrodoméstico, 
eletrônicos e equipamentos de áudio e vídeo, livros novos e livros didáticos, discos, 
cds, dvds e fitas, equipamento de telefonia e comunicação, artigos fotográficos e 
para filmagem, instrumentos musicais e assessórios, artigos esportivos, moveis, 
artigos de uso pessoal e domésticos, materiais para construção, tintas e materiais 
para pintura, materiais hidráulicos, ferragens e ferramentas, material elétrico, peças 
e assessórios para aparelhos eletrônicos, artigos de caca, pesca e camping, artigos 
do vestuário e assessórios, calcados, artigos de cama, mesa e banho, 
medicamentos veterinários, comercio de animais vivos e de artigos e alimentação 
para animais de estimação, artigos médicos e ortopédicos, produtos farmacêuticos 
sem manipulação de formulas, comercio de lubrificantes automotivos e para outros 
usos e comercio atacadista de roupas e assessórios para uso profissional e de 
segurança do trabalho EPIS, comercio atacadista de produtos saneantes 
domissanitários, cosméticos e produtos de perfumaria, higiene pessoal, transporte 
rodoviário de cargas, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual, internacional e municipal, transporte intermunicipal, interestadual, 
internacional de cargas, em conteiners, locação de veículos rodoviários de carga 
com motorista, intermunicipal, interestadual, internacional e municipal, locação de 
automóveis com e sem condutor, locação de mão-de-obra temporária, aluguel de 
maquinas e equipamentos: agrícolas, para construção, comerciais e industriais sem 
operador, exceto andaimes, aluguel de andaimes, preparação de documentos e 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul
Certifico registro sob o nº 54201402615 em 16/06/2021 da Empresa N & N COMERCIO DE PRODUTOS LTDA, CNPJ 42351193000175 e protocolo
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serviços especializados de apoio administrativo, coleta de resíduo não perigoso, 
obras de alvenaria, serviço de pintura de edifícios, instalação e manutenção elétrica, 
materiais recicláveis, podendo ainda industrializar tais produtos plásticos, projetos, 
consultoria, obras de saneamento básico (rede de agua e esgoto), obras de 
drenagem urbana (guias e sarjetas, gelarias e canais), obras em (terraplenagem, 
aterros), pavimentação (asfáltico, rígidas e intertravadas), recuperação de 
pavimentos (tapas buracos, lama asfáltica, PMF e CBUQ). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO CAPITAL SOCIAL 
O capital social da sociedade será de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), divididos em 
100.000 (Cem Mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada quota, sendo 
integralizado neste ato em moeda corrente no País:  
 

1º – EDSON BARBOSA VIANA, 100.000 (Cem Mil) quotas, no valor de R$ 1,00 
cada, perfazendo assim, R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), 100% (cem por cento).  

 
CLÁUSULA QUINTA – DO INÍCIO DA ATIVIDADE E PRAZO 
A sociedade terá início de suas atividades na data do registro da Junta Comercial do 
Estado de MS, por prazo indeterminado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – QUOTAS INDIVISÍVEIS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 
o consentimento do sócio único, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE DE CADA SÓCIO 
A Responsabilidade do sócio é restrito ao valor de suas quotas, mas ele 
responde solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do 
artigo 1052 do Código Civil. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ADMINISTRAÇÃO 
A administração da sociedade caberá ao sócio EDSON BARBOSA VIANA já 
qualificado, que recebe poder e atribuições de administrador para representar 
ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente, em juízo e fora dele, perante 
pessoa natural ou jurídica, de direito privado ou público (Federal, Estadual ou 
Municipal), autoridade, oficio ou repartição, autarquias, nas operações que 
envolverem compras e vendas de bens imóveis, moveis e alienações, abrir 
conta corrente, fazer movimentação bancária, utilizar os tokens para acesso as 
contas, receber talões de cheques, contratação de financiamentos, 
empréstimos e/ou qualquer linha de créditos bancários, e compras, vendas, 
alienação e transferência de veículos, prestação de garantia real ou 
fidejussória, assinando isoladamente, cabendo-lhe o uso do nome 
empresarial, e quando necessário delegar autoridade a outrem através de 
procuração. 
 
                       Parágrafo Único: Fica vedado, no entanto ao administrador o 
uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social.  
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CLÁUSULA NONA – DO ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 
Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará conta 
justificando sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DELIBERAÇÃO SOBRE AS CONTAS 
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio deliberará sobre 
as contas e designará administradores quando for o caso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA–ENQUADRAMENTO DE “EPP” 
O signatário do presente ato declaram que o movimento da receita bruta anual da 
empresa não excederá o limite fixado no inciso II do art. 3º da Lei Complementar n.º 
123, de 14 de Dezembro de 2006, e que não se enquadram em qualquer das 
hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FILIAIS 
A sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filial ou outra dependência.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PRÓ-LABORE 
O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 
 
                       Parágrafo Único: A sociedade poderá levantar balanços ou 
balancetes patrimoniais em períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas 
demonstrações, poderá ser distribuído mensalmente, a título de Antecipação de 
Lucros, proporcionalmente ou não às quotas de capital. O sócio desde já reconhece 
a validade desta condição que é justificada como mecanismo de retribuição a cada 
sócio que colaborou com seu trabalho pessoal para a formação do resultado 
auferido pela sociedade, independente do eventual pagamento de “pró-labore”.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FALECIMENTO E/OU INTERDITADO 
Falecendo e/ou interditado do sócio único, a sociedade continuará suas atividades 
com herdeiros, sucessores e o incapaz. A sucessão dar-se-á por alvará judicial ou 
na partilha, por sentença judicial ou escritura pública de partilha de bens. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO DESEMPEDIMENTO 
O administrador declara, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, feita ou suborno, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
Fica eleito o foro de Campo Grande, Mato Grosso do Sul, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
 
E, estando o sócio único justos e contratado, assina o presente instrumento de 
constituição de sociedade limitada unipessoal, mandando lavrar em 01 (uma) via 
para um único fim, destinada para registro na JUCEMS. 
                    
 
 

Campo Grande – MS, 18 de maio 2021. 
 
 
 
 
 
EDSON BARBOSA VIANA.                
Assinatura Sócio/administrador           
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucems informando o 
número do protocolo 21/049.272-4.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa N & N COMERCIO DE PRODUTOS LTDA, de NIRE
5420140261-5 e protocolado sob o número 21/049.272-4 em 15/06/2021, encontra-se registrado na Junta Comercial
sob o número 54201402615, em 16/06/2021. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Keyla Márcia
Almeida Arruda.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Nivaldo Domingos da Rocha. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucems.ms.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

966.245.401-25 EDSON BARBOSA VIANA 16/06/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

966.245.401-25 EDSON BARBOSA VIANA 16/06/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 18/05/2021

Documento assinado eletronicamente por Keyla Márcia Almeida Arruda, Servidor(a) Público(a), em
16/06/2021, às 14:00.
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NIVALDO DOMINGOS DA ROCHA257.185.331-72
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As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
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https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.
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